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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

MENSAGEM Nº.026/2021 

Linhares-ES, 29 de novembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 

Encaminho à consideração dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que 
autoriza o ingresso do Município de Linhares/ES no Consórcio Público para defesa e 
revitalização do Rio Doce. 

Cumpre esclarecer que o Consórcio Público tem como finalidade planejar e executar 
projetos e programas que visem a defesa e a revitalização dei Rio Doce tendo em vista o 
desastre ambiental ocorrido com o rompimento da barragem do Fundão, localizada no 
subdistrito de Bento Gonçalves, em Mariana/MG, bem como representação dos Entes 
Federados atingidos para reparação do dano pelos responsáveis. 

Dentre os diversos objetivos do referido Consórcio Público, pode-se listar a prestação 
de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento de bens à 
administração direta ou indireta dos entes consorciados; a produção de informações, projetos 
e estudos técnicos; a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, ecológico, paisagístico, 
cultural e turístico e; a promoção de cursos de treinamento e capacitação, fóruns, seminários e 
eventos correlatos. 

Assim, restando evidenciado o interesse do Município de Linhares/ES na consecução 
do Consórcio Público para defesa e revitalização do Rio Doce, necessária a apresentação do 
presente projeto de lei. 

São estas, em síntese, as justificativas que devem ser consignadas nesta Mensagem. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e Dignos Pares apreciarem e 
aprovarem esta matéria, dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica 
Municipal. 

Ao ensejo, reitero meus protestos de grande estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito do Município de Linhares 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

PROJETO DE LEI Nº. 026, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
LINHARES/ES NO CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARA DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO 
DOCE, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º Fica autorizado o ip.gresso do Município de Linhares/ES no Consórcio 
Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce, nos termos do Protocolo de Intenções. 

Art. 2° Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Público para 
Defesa e Revitalização do Rio Doce, em anexo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão por conta 
de recursos financeiros oriundos de acordo judicial ou extrajudicial, ou de decisão judicial 
proferida no Brasil ou no exterior, para ressarcimento de danos decorrentes do rompimento 
da barragem de Fundão e/ou por recursos financeiros repassados pela Samarco, Vale, BHP 
Billiton Brasil, BHP Billiton PLC, coligadas e controladoras/controladas de quaisquer dessas 
empresas, bem como recursos repassados pela Fundação Renova, devendo ser consignadas 
nos orçamentos futuros, dotação específica para essa finalidade, além da inclusão no PP A e 
LDO. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Unhares, Estado do Espírj.J.A' ~,u.to, aos vinte e nove dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Prefeito do Município de L nhares 
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PROCURADORIA 

PROJETO DE LEI Nº 008236/2021 

PARECER 

"PROJETO DE LEI - PL. AUTORIZA O 
INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
LINHARES/ES NO CONSÓRCIO 
PÚBLICO PARA DEFESA E 
REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE. 
AUSÊNCIA DO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES. DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL PARA 
PROSSEGUIMENTO DO PL. 
VIABILIDADE CONDICIONADA À 
APRESENTAÇÃO DO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES." 

Com o presente Projeto de Lei - PL pretende-se a autorização do Município de 

Linhares/ES para ingresso no Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio 

Doce. 

No que toca aos aspectos jurídicos, não há impedimento para que o município 

ingresse em consórcios públicos com objetivos definidos. Inclusive, a Lei Federal n° 

11.107/2005, Lei dos Consórcios Públicos, disciplina a matéria, dispondo sobre normas 

gerais de contratação de consórcios públicos. 

Av. José Tesch, 1021 - centro -CEP 29900-220 -LinharesJES - CNPJ 01.975..290/0001-51 
Tet: (27] 3372-6500 -www.camarallnhares.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Linhar~----
Patãcto Legislativo "'Antenor Elias" 

No entanto, em relação ao presente PL, o Poder Executivo deixou de juntar 

documento indispensável para o seu prosseguimento, qual seja: o Protocolo de 

Intenções do Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce. 

O art. 2º até faz referência à anexação do referido documento. Todavia, nada foi 

juntado. 

O Protocolo de Intenções é o documento que viabilizaria a análise jurídica do 

cumprimento das regras exigidas pela lei, bem como a verificação, pelos 

parlamentares, do interesse público inerente à matéria. 

Diante disso, a ausência do Protocolo de Intenções inviabiliza o prosseguimento 

do PL. 

Destarte, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Unhares, após análise e 

apreciação do Projeto em destaque, manifesta-se pela VIABILIDADE 

CONDICIONADA do PL, ante à necessidade de juntada do Protocolo de Intenções. 

Por fim, caso seja trazido aos autos o Protocolo, as deliberações do Plenário no 

que tange ao projeto de lei em questão deverão ser por MAIORIA SIMPLES dos 

membros da Câmara, e quanto à votação, esta deverá ser SIMBÓLICA, tendo em 

vista que o Regimento Interno da Câmara Municipal não exige quórum especial nem 

processo de votação diferenciado para aprovação da matéria em questão. 

Em tempo, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 69 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Unhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar 

pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela 

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização para verificação do art. 3º 

do PL, dentre outras questões que entender compatível com suas atribuições 

regimentais. 

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - CNPJ 01.975..290/0001-51 
Tet: (27) 3372-6500 -www.camaralinhares.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Linhare 
Palácio Legislativo ªAnt:enorEUas" 

O PL deverá tramitar também pela Comissão de Educação, Cultura. Turismo, 

Esporte. Saúde. Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente, em razão de 

sua competência para exarar parecer sobre matérias relacionadas ao meio ambiente 

e questões correlatas. 

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil 

e vinte e um. 

11.L.o'L:JIP•=--·A DA SILVA 
or Jurídico 

Av_ José Tesch, 1021 - centro -CEP 29900-220 - Linhares/ES - CNPJ 01.975..290/0001-51 
Tet: (27) 3372-6500 -www.camaralinhares.es.gov.br 
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CNPJ, :tiº rt'!),~'â7~-:4~4~~()'00".1•4~, 'C()~' sedt!' ná Avehida, Mifria :Jdrge. :Seii'm 'dé 
:Sales·, "'P '1:0_0, ·eai:t:to Çentro.~ :GEP:: 35.'1~6'o~o-1'•f; .íp_atin,:galM~GI 



2(l - ITÜE:'tAiMo·, l>essoa J;urídica d~~ 'dir~i:to: ·:p·(l~Ht;o i)j~~~r'1!>, i_oª~rit~t no 
C::NPJ nº 1 B;.4_1:3:.~'79loO.otf~1'.4_,, com ;se·ct'e:: 'nâ P~raç~: AnfôhiQ :~~rf;)o)i~ d~· 
c:asfró, j)Q i3:5,. âaitto ;é,entro·, CE'P,: :ás.:22-0:.;.ooó, 'itüetalMGJ 

:21 - ,tl.íNá{ARES'/ESi ;11essoã jliri'dica, de· :d'fréitõ p·ú&'iic:O Jrd:e~no, :insctita no_, 
:ç~n;~J ri.º' -2-7: •. 1Ji_tt~41010001---8~:~ ·ê,óm'. ,s:ede; ·:ná Avehida ·Augusto l>estana, 11° 

79.0- Bairro: iSen'tro-- 'Lín'hares/és•,: " ' ' -- " - ... - - - 7 - - - - -- - - -- - - ' 

:2:2 ·.:... :M.A .. ~.1~~~.4.VNl~,- p;e,ªt;;p,.~.j~dd_i~~:a d~' d1'3~.it_p .p41>1h:c:»· füte'rn9'· ln~çrita ·nQ 
:&NPJ nô 1;8~'.29.s.3·oa1~>:00·1:.4~·, êg~_ s~d_é ~a: Pra,çª Jµ:~c.-gfün:.~ t(µ~n$c.be_~,. 
:sin, ,'B:aitrb .cent"ro:, .MarlanaíNi:Gt 

)2:3; ;M:A:R:íl.:ÃN.Dl~ES', :J>.essda' lutídíca de idirelto: _ptíbllc~" ·,i~~~~no,, .ifi$Çfita 
114): tNPU nô: ;27}7:4A:A~16ío.·001, ... Q4;,_ cont ~séde- 'na 'R.u~a, -An~i-·e1a:-- saverg_riini,- 't'.1º 
93·, i.$~irn> Centre),~ ;CEP:: 29-.725;.ol>ô_~, IVfarilâ11d-iate:s,;. 

2.'4; ,- MA~LJ~~UJl.~MG,,~ p.-e$$,O~- ,jµddJca :de· ê:llte.if§')_ públi'c.o :in.terno~ '.inscrita ,, 

no CNPJ: ::n.º :1,(j' •. 1~l(?'. __ ª'ft2Y0'.Q~'l'•4Q;" _çg_rn: $'~d.~: '"ª: P.raça .~U(j 11º 106.;' .Sáirro: 
êe\rd:r.o~, 'CEP:' :3:5.,!j"'ás~oc>o.,: Mãrli~r~~/M'~; _, -

1 

.,2·s: .... ~AfltDE1MGt pJ!s:s,óa Jurídlcà. de !dirê.ito_. p!í&lico 'interfno, 'li1scnta .n·o 
CN'PJ- 'nº .. Oc1:.il>:'1·~~2_0.8lôo:o:t:-4.9,: ·co:m ---s~e·tJe; na .R.uá 'ilot.c.elino_, n'9 ·1 a, --Bai'ttô 
Ç~rdr.C>.f C:EP:· ~'~.11t~Q.Q0,,.1'1'ª9-n;..e/IVl.G;: . , 

·26.-~ ··ouRQ 'P:~E_Jf9l..MG·, P~-~~Q.a; jMd:dlc~ ~-~ dfüef,to :.PMbUCQ in;tero_o,, tns·çtita 
~n'.o :cf\ip,J ·nó ·~f8~29s.·295i/OºQ'1---36:, Ç!;;Ji:i,·$ê~~ n,c,1 :Pt~ç-ª Qª_râº' (l'Q RiQ Brªnço.; 
nó :1.21 Bà'irto ·?iBa't, CJ'í..-r.ô ;p_retoJM:d;, 

:27 ..... p,E,lltlQ\J;ltf(i)'íl\li'G, .p.e-ssoa ):u-ridiC'â' :.de, :direltõ púbii'.ê:O Interno, inscrita 
.. ' . - ' - -------

n.o Cf;f P:.J :nº :01'.;6'1'3k'0,7740'ó'êH-os:-- .eé)m ·sede; na- Avenida ·sen·a·ilor G'etúlio êie~ . e , ' - , -- - • . , ... - - - e - " " -- " , ... - • " " "' -- _,i . . -- " . ·- . .. - . - . , " - . - - - . 

--c~rvªJb~~ r.iº ~-2.71;~ aairro: Ç~ntr~'- ·~e_P; :tJ?S.1'1'8'.;ôO'O:;, :P,eriql(if())M .. G;· 

-23 ..C: PIN.GO.• D.'~GJYmoo-~-, :p·~.$~0-ª j;µd_d,i.í:;a, :d_~ ·-~-~~JtQ ~P-4.bU~Q .irlt<erp·9~ 
·insc~lta· :no êN-RJ 'fii>' "º~ .s~1~.a·~2o.4to'O:o:1ê~~Q, .ç~m :$~:ª~: h~~- _Avé.ó~idà; De.p1.1ta~do 
Ralmuitdo 1Albel\gariai--, ·11º: 1._oô,.l :e·ai·irô .êentro,, ÓEP:: 35_.34s.;009, :P:~.n.90 
-D~:i~,uatMG; 

~9· - P'~Ntre: :~oll'AJM.G~~ pes$:o~ :jJ.J.r:ídlc:•2i ,d.~ :dfr~.itp; p(lb'UçQ int~.rn_(>;: ,b1sÇri.ta 
8'9· ~N.P . .J ~,º> ~3:-'.e:Q'4~·14$.ZO.~Q04''"~9;,-, ;·ç,Q,rn $~.d:~ IJ~' _Av~riida, ~c;:.af!t:an.o. Niarinh?, 

1 

ri~, 3;o:s,,, Bair[ti, ce;ntro, :<;EP': 3~,.,4';3·0· .. 0.0·~, :Pº-"~~ NPv~fOO.~J 
·~--



, ""r"•f::'.'j~ '\_ 

. 0 « ~~ 

âó - MôL SOARESíMG, jli>SS'óà jutfiiiêâ 'Cle' dii;liitó píil:íiico 1 :t_tn';;; }~ 
:Inscrita ·11q: Ç"N·P.,:t·: pô· ;1"1'~ª~:~;·-~~51'Qóq1~~â4', 'com 'seà'ê· na RUâ I:h·~ '.Ge ~ , -, ·. ~~ 
,·Gr.·ossi,, ·nQ, 2t;-1·,_ :C:EP:' ~:s~~s.o.-:ooô, Râui ~sõ'arestM.G; . - . 

:31- """" R.e'sPLÊ'N'tibR!MG, pesso"ã Juridi~c·à' ae.: :âlreito :pilb:!i'c:'.ó 1interhó~· inscdta 
·n·o cr.n>.J '"'ª :18·~41-3-.1.6110.oo::t~~t2i com 's'ede~ n:a, Pra9:a 1Pe'tiro, N'.élia$·e-b,;, 111° 201 
'B~irr·p c.*'i'it:r~~~' lO.EP~ '35'"'2'3t);OQO,; R~spl~bd<>·rtlVtG;; 

:32 - lt,JQ' :ÇA,S.eA/M'G,. :p:Q·~_s.o:a.:: lLJii~•-~:;-.1~ :;~~" ·cUl:~l~º ,p_µ_bUfi;o'. iJ1_t~r•1P.:,, -i_n§ç~itª 

n«> -CNPJ "~ 1:~;•.eª-~~~9S7/QQ;o·'1-3~~ 5ÇQmt ~~d!i! ·n·ª :Av~pldª' ;s:~ni=l:t.1'9t Ç,~p~iti_'-':9, 
riº :55 Bãirró Centro . ~e.ER: 35:.3.~0!óO:oo- .. Rio' ·càsca'lMG· . - , ............. ---··-"'".'! ·- ., ... ' • ....... · ........ _ .. , .. _.._ .. , ........ ,,.,._ .. _ ................ ,, 

35 - S'.Â~!TJ.\NA ;oo: "el\R4ís:ôiMG,;· p:essb.a· Juríêíi.Ca '.dê :dife_ito 'pÍlbí'ico 
inttarno~ inscti"t'a'.: :no :t.NP. •. t ·nc> .as.:51·5.573fô:oó:1-2'ô·, e'om' setiê' ná ·Ruà; ;sã-P: 
José 11°:263 . !Ba·lrrc> Cen:tro . Santana :do '.P"ara'ís·o)/N'fG·' 

" . ' . -_, ' .. ,..... ' .. -. . . ' ' . .. - . - ' . -' . " -- .,_ . . .. - . -,,,, 

~€:$: - $~() tf()Ml'i\1$Q$' ~Qi .e-.RA1'.'A/MG'., 'P.Q:$~P~: J~ií~jp:~ ·4ª -~Jt~lt~. :pq~l_ic;o 
il'.itern(), Jrase.iifa: 11·~· C.,NP;J ~o: -1·s·.40·1 .• ,0181Q'()qi,;.:~·g~ :e:orn s~d.~f! -~ª- ;~~Hil 

Getúliõ -Vãrgas,, riº' 224,, Báirr9 Cêidro,. ÇEP:- :3~.:se·s~o:o-o.; São Dôming:O's· ao 
. . . 

iPratà/MG;· 

37· - $A'ô· j_o·s.E o~o~ :·G·otA'BALlMG;~. :P:~$$~oa: jµtíd]ç:a de; •dfr~lto .P4biicQ 
intern0,, b:-.,sc:;rJtÇ! nQ e:~IP:J nº ·1'8i40'2-.1552l()Q01~$1.;,, -c~ot ··s~'d~: ·n:a' .F'r:aço 
Cõ.rieg_~,. ~9;â,9 ~IF.'J:9-, ~Qº ~Q,, ~$,Jtr~" º1e11tr~,· '.~E.P; '3$:.9ª6~0~QQ;,. :$.~Q. JO$,é'. ,·~to 
Goiabál7MG•: 

' ' '· ,_ 

38'. """' SÃO ~MATE·.usl-IEs_,. pe·s:soa .)uriãlbâ .dêr àirêite 11>~úliii'êo;· in·t'êrnõ,, 'in·sctitâ 
no eNPJ n~ 27!. ·'Hi7:.47i:1d'óõ-•f·~t2~; :Com ,sede ;rUt .Avenidã ,J'ónes: d'ós. :s'antôs 
Neves, nº144, ·aeP.:; .2:9~9â-C)-'ó·fo, ,5·ão Mateus/ES; 

39 - S'ÃQ.'. 'P.E:Jl'~~ ,DQ$ FE:RR'O'$XM;G'.; P'~!P'!9P:a J1:1_ríd_i.1;~: ;d.~ ~i~eito: ~q'f)fl~,t;· 
internõ,, :insérita ·nó CN:PJ nQ· •1;9_,243:.!;QQJQOQ~:.:s~, _cgm; :-ª~~·~, ~-a.: ·p·raç.a
Prefeit·o Átmaná<>: Rios; n9 '1:86, 8a'frtô-· :·centró, :cep.:, :3·5:~~o~go·o, 'S'~º' 
Pedr~ :cl.~s Fer1"c>:slM~G;: ·.f\..,,. 



... _ .. _ ·4..Q ,;;:.;; 'S.EIVI :P.El~{:/™I'(;', :11.E!'!;~ôá Ju·rítllca: -d-e, d'irefto; ;p'.úbii~o lnte.rn·(>,_ in$çdta: 
:110 'CNPJ, nº' '.0'!::6·2fü-'h19Jé1ô:õ1-o.:7o, .com' sedé. ni'f Rua J.os:e An'torii<>: ilo 

Nasél'mento,. nº189,. Ba'irró: ·ê.en·fr~;, -CEP-: :3:5,,441:.;o:oo·, S~ern P·eixe/M.'3.; 

A·f -~ :soeRALiAiMG', pes·soa jurídlca de direitô ·p·i:d~Uco Jntern~; insc:;ri.t_a nc:> 
c~i'PJ ni:> 18 •. oa~3.:él5'5/ó.o.o1.~7a:, cotn :$~.d~· u·~l J>raç.a: p_r. Rysv~I Ri,d111µ11~~ da 

ao:cha, .n? 49,,, à:aii;.lfb 'Cerittº'' :CEPi: :~s_.~:45.;Q,o·oj ~$(>?ri~ll~lMG; 

-4.2 - 11NIÓ:T.EQ'tMG:, p·~~!H>ª jµrf.d~c.~ d.~' ~ireito pilbíi·cô intern·o; '·inscrita no· 
·CN@ .. ~ 0°· 1·9:.'.s~s~oiotoo.o·il~ .. ~4.r ~ºm s~cne ·na Avenida Ac~slta, ·n9 323·0,_ 

' ~·· • ~ ,._ ' , • • • ' > ., ? " ~ • J .,·.·-·· . ;,, , . ,. - .- .. " 
·Qª1rr.9; $J;I.~; ~~!»..~; c~p~ -~~o'.,;:8~•0:,Q,p·, T1_mo:~~o/MG; 

! 

4,~ ... ·TIJMIR.ITINGÁÍ:l\ii'G, pessÓã. jurídfc.a. de' ;direito públic:o Jt~rteroo; 
Insctitâ "ito ·éN'?j :nº 21.o.1:a.563J.ôoo:•f-72, ,c;om 'sed~, n·a·.Av~rdda ·Amazcm.a$, . 

. ,. . . ., ,, ··-, - -. - .. r. ·- . -- .. - <_ • • - ,~·. - . ,- , 

·n9 -:86~, ~B:airt.o ·centr~,; ,CEPt :35:,:1~5;.o_ooJ 1\(ettairit.inpa/IVl_G·~ 

.·~· iotº. p: ,ct)N$'.Õ'gK;:1·Q PY~l-.1~11) .. ::R4AA c.,:EfE.SA'. _J:ó :~EVfl:AL_l.:ZAÇÃO ·oo RDO. 
:.~Q~.E\ ·ê: :Pe.~;~,g;ª~ :J!Jrg~Jç~; -~~ 'éll,r~i~ç,, ;publico .. c·om natureza Jurídica de· 
:às.$i)C:Ja.ç·~ç.· :?:al:~lii;.a~ ,s·em fins: l'üc'rativo:s, co.m prazô. de: düra.~ãq: 
indeternlina'de> • 

. § 2~-. :P:oderã·o· ~ngres.s·ar no· tCO:i\1$.ÓJR~iO; :m~dlante ;a$si_nªt.&.1rrª do 
·: '•' ' - > • - • , • 1 • ~ . . ... 

'.P,ro·t():c?IP. ·d.e· •n~~nçõ:esi 'e· apt:Q.~açãp: :d() .:'.e$_pe~tiY9· p.p·f.J~r -~ggi.sl~thro,. os 
'.Mu.nic;JpiQ$' .. meucion:adP$ nP :f;ªp!.f:f,, ºª' m.Ml:l,:c:íplQ~ é~jo i_ng··re!;!)o ·for 
:~_PJ9Y:êJd.Q: \e.m ,A$!!:~m~~l~i.ª ,~~r~I' ~~: :çQ,...$Q~Ç.1'.9,. -l.l,e111 çci"nto .«:ni· Estach>'s de 
·Min~$ ~~~r~.i~; e; ~oc E,~p'ír.[t9:S'ªO,ló ~ft--â' \jriãão Fédêral. 

,.§. :3°. O' éô.Nsó'Rctó séra :-.C'ons~ituai:BQ.,· e, -terá' t'unc:io·aun:ro~nto, 'ª partir d~ 
as~s.in:atúrá .e, :râtific'ã"Çã·o: ,deste· Pt<>to:ccifo de h1le.-.ç,õ-~s pel~: P.Qtle~ ~ 

. - 1 .• 

Le.sislâ:tivo, ·de •to ndn'imQ 11G' d~:l,tç,tcal dP'S: e·tttes F~derativ.9s: c9n$tit_µlnte~ 
.:~orr1$t~nte:s:~d() caput~' :$J.a:b$_c;rõl*r:~$~ d.~$.t~ :.P_r,o,to:.ç91Q 4e. lol~~ç&,e~~ 

. ! 
1 

~§, 4º:. ;~ :r;ªti"_i'ê~ç~ô- p~I'<>, J~:»o:~_~r>L~g~~l~fiv<J.: ·rê~Uza·id~ àpos~ ·2: (dtds:). ;anos. da, 
:sül):SÇriÇ'ão -~e·$~é1 T~rm'ô, :Ad.ilfvo d~peniiieitâ: iie: hômólogàgâo d·a 
·A's's.êmbtéiã.''Get'ãi • 

. :Art• .2º• 'S: .C.ONSÓRC'IO. ~ter:a sed_e. admlnistr.~tiva, ei fo:r:o· 11<> 'IVfünlcipio de: 
M:ati~.ttaLMG'• 

:§ 1'~~ A~~eâlê: 'p'oderá ser':altêrad~ medi·ânte; decisão da -As'sembieia Ge~al . 

.. f"\. 



§~ 2°. :C.ori's;,'l(ie·ra-s·e, C<u-n·q -ár~a: :ê(~· à,tQ·~ç'ãô ao· côns'.ÓreJo, _p4bllC". 
corres·prinde :à ::s'Pm~a: ·do$ t.~.rri.t~dé.s· ilO'ª'~i'l'tes~ c.ô.n·s~or.êiadó's•· 

Art. 3«>. :ô' :c:oNs·oR.Cl<'Jc :t~m ·cQltlQ.. fin:a•IClã·tt,:E!. 'jda~~j~·r -e:. executtrt· ·pr:ojet'o·s 
·e ·programas· :que visen1 a; ·d.efe:s:a: ·.~: ~iilA .r~v:itaH~~-ç:ã'ô'. dó; Rio: ;ó:o.c'e ~tendo ·em 
vistà o :âesastr~e ambl~r•tat .o.c:;ºrr.id.Q· .ç~íij e> rpmfíim·e·nto da· 'b.arta'g'f!m: ·d'Q· 
.F.undã·o;· ,1o·c:áOzada· no: :1s.Ybdlª'tri:t0. (le.· B:~.ttl9· ~e·tinçâlves,, ·.em' Nla-f.i'an;1/iVf~, 
'hem com·o· repre$~n'tê:1!;ª"Q ·d.gs· 'EnJ~!:i· Féderaâo·s '.atin:gidCis' pát~t r~p:ar~:~~<r 
do dan·q :p:eío~s·: rQs·B?o.~s~véi~~ 

:Art·. 4º. ~Resp_eüf~taê:J·~· ós :1iwí1tes :c:o·ns:tit.:1.cio.na'is· .e· le:g~_~s,, (ê.~ti~t~, .ao· 

ÇONSÓR!ZIO' exercer as .s.egúihtes .~ompetétlçi~~, ·e: ·Çl.'1J~·pitr' ~s se:E"tu'in'tes· 
,o'bjethi.os: 

i .... ·a :ges·tão 'ª'ss~~eiaiia. (l~1·$~r:v•çQ~·'P(lfJJ~Ç0,~.;1; 
H -- .a Presf~~:i.a ::d.e '$;~t:ViÇP~,; :~ri(:hJsive; 'tie ~ássistênch::r: (t,ecn:i.çª'' ,a: 
exec~~·ã:o .d~· ,()brê.i.~ ,~, -,~· ·foiJ(~cim'ehfo: 'de . .'5.êh's, ã ad.mh11~t.ra:ção; ~<Or~t~ P.u. 
ind'ireta' do:s -'enfes-,·côrfüõrêiâdosº"'~ 
lU. -· ··~·· . ~~m?.ár;tilh~fué:ri:to: oü -~~, '.ÜSQ ~tn~ ç;QmPm «J~.' 'fü~Jtijijl~ijtds; e 
·equip~m~ntos,, inchisivé'. de;· ,9es.tã<>_, ·éf~: 'nta.n~f.~g·9~4'9, :c:l.e ~i:{lfó'r'ínátic'.~~ :ih~ 
rn,áquihá's,'. ·de· .p:es·s1tal têc.nfco,, de. ·prqc;:e.~if.n.;efi~tfi·s dê ílcitaçã.o :é dé 
ad.missão 'de: p'essoal; 
IV -- a.: p:ro·duyâp~.d'~·infC>:~m·ª·ç.ê>~s:; ~.ról~l:f>'s.: ··fj est~ucíos:i:te:cn'icds; 
v· ..... a p·r()J11'0Ç.â~: ·do l;l~c;J .. r,_a:c.i(),n~I dós :teêüts'os' rUltüt~d~ :e .. a.: prc;>te;çª·Q, 
pres.ervaÇ:~~ 'e 'r~,Ç,~p·e.tiJÇão d'ó -ii'h~io âmti:ie·nte·;; 
VI. - ·q ,exerc'íÇló ,de ·fu'nções. 'no :stst~ma, :d.e· ;g~rençh;a_rn~rj;to' ~~, iJ-ecurs:ôs 
hídricós;· 
vu ..... ô: :apõio .e, o: to:m'.ehtç· 'd:~ ·;hit~rç~IJl'l>io (:D:ei experlên'~fas e' ,de 
ln'formaçõ·es: entr·e 'o:s' ~e.n:t~§: .c~n.$ql'.'.c~a:d:9sr 
vu1 - ã' gêst'ih:>: ·e: :a: :_pr.e>te~:~:q i.d,~ p·ifttO:riônio: uthan'íiticq:,_ :e;cdíóS:b;~~ 
p'aisàgistlciQ, cultural. ~ :t~tl~~Jço.;; 
O< - o·' "fc»r_n~ecirrren"tq d:G!' ~~~~stênêla :'tec:n'lca., 'exteh'siof 't~é,in:am.en.~q~, 
p·e$q.1,1is:a :e ·d~,s~ny:ol:v.~.mt:fnfo1 urbano. :e t:ürt'il;· 

X - as ª'ç9e.s, ·ê :políticas ·d·e· thisenvo'lvhn·ento: ·a:dmini$'tr~lbro, soC'itU e 
~conimic·o. da Reg.lã~·; 
.XI - .ô êxero('tii.o: d:~: ,c~~p:~tê,~~ia p:er~~gce.r,l~ê· àos ~ênt·es :cons.c>rc'ia'.dos 
nos tétmo.$:de,.<::~.ntr~~o 0C;1e~ pr9g~a:mã.;. 
:x11 - a .prc:;mpção de, ~ursos de~ :trê'inameríf(); ~; .capacit~9i\'9, .f9rµ11s, 
seminários e ·êventõs c'orreíàtos· . ' . . ' . . ' ·?'\ 



::n;o1. .~.·a. :d'ivu~g·açãn dê: ir:if().rm:a~(;;e:s' ,c_1~ ifi~~res!;·e.' regio:n~ll~ .e :a .(e·an~21ç~.o 
·t;1:e: ·pesquisás 'de;opiníão ;~ çarn,pa11l1ª$ :ª-e ~C!u·ca'ç.ã·o. e. tlivui.g.açiío;. 
·x1\l- 'ª :ptomo.ç.ãõ .e' ap:ole>. ~;it::·fo.r.m~lç'.~9· ~· 'ª9· .d'.es·envc>ávimento: cultural; 
,){\J -- .ô. ap:c>i'o, à :organJ~a,:à'", $.oc·i~J;ª ·ÇQfüµnitáriâ,f 
XYl -- o. des.envdlvime.nto ~$~~tçljltáV:~D dó.s ·.éon's'ótcià'dbs ·~ a foi;mµla,ç:ª:o 
de p<>:O'tfo.as• .Píd:~Uç:as r~·giQnãi.~ 1~:ue 0veri'ham• ben·eficlar· a :p,op.ulaçã:o dos 
;rl'li,artleipiç~.·~~l~gif;lps; p:~Jp: desast·re :efmunfoipios.: ~.ir;~;u_ovizinh0.s; 
·X:Yln ...,, ·p· ·~p·pi«> j~rídico.·aõs, .ent~sl:co11s·o~.~•a<íos. 

:_Alt~ ~9• :ó C.ó~!'sóãtcto, to:m 'b~~~ ;11,~$' fill~Olda~-ª~ .e «>~Jê.tivôs prétiiS'tos 
.llºS· à.iJl'g·o$;aritáriores;; atuarã,: .P;ri(U~ftaria,:m:«;mt.~:;: Q.a.$: ~e.gQ_intes area:s: 

1 

'B ·- M reto .AMlt?l."I ENTE Je~ s:Atf&;~MJ\S~TQ'; 
'.(i: -...OB:AAS ;p;ustbféJtS ..:TRANSITO E ~RANSPORTE~ 
:~·~f--·'.E9:~:t~~~-~; ...... :' . .. .. _._ .... 1 .. · ,.. . ,, 

'Hf;-~SAU.~~;: ! 

·v -· Des·e·N'VO'ii.:VIMENTO · SÓ'.CIÂli 
•, ...... ·- .. ,... ... . .. \ .. '· "'"'' '·'·-. . ,.}: 

·vr-_,;J)ESIE_N,V.Q~VIMENl°Ó ·ec·o:NoMtC:e; .~ 
VII:""'" AP·óto :Jt.l:RhllC,O.. : 

i"'aiíã91tafc lil11foo~ eabEm\ "P' i:l~;it)i~:Q 0dO éoriS:Õl'clo. Pííbli~í> dCffülr ai;. 
ati\ti.dadé,s, a: :$.~rem ·e'-<e.rÇ.id_a~ n>4·r c.aaá área 'áclrrra1 deffo.ida. 

Att .• ·~Q! P'árra o·: :C~t.ím,p:tirrfertto; de·>seú$ Phj;~ti:V.Ci>~' ,preyi~1~$· rn'ó$ arUgps .4º e 
5<!: º' :cons6rdio Jíotletá:; 1 

ª-.·= !~~~ar·~~~:~~~"!º-~·~; :ço~trat<)~l' iêt;~or"º-!?'. ~·e~ (g~'.~lq~~r ··~~l,-~r:êza! re~~eber: 
a~~·~ªº5.f c.<>n .. tr1~u1çp:e;$ e. $1..lbv~;l1~~-~s ~~:q~1a1s o.u. '.econom.rcas :de o~t.ra.s 
en.te_dad.e$. :~ :or:g·ª-~$ ,gpv,er.o~~·~.n,;~ªJ~; 
.O - prqmo,ve~ · ~h~.~:ªprop)':iª,çõ~~· 'e 'ihstittdr s:êrvidõ,~$ ,l'IQ$i t,~r;rn9,ª ·d.~-~ 

~ _,.~ ~ ' • ..( 1 .·• -~ .• - .. 

:d.~:C:li\Jirêlçª~' d~: µ~ili~~~~ ,:púliUcâ, ou interesse:«S'.(H:'h:ll, J:~:faliz.ada · pelg;l· P~:H;le.~· 
• • 1 . 

Público•; 1 

·11'1-~-d:,$:~·;: óohtrãtado :p:elâ, ~âdmiJlstt~'9â~· :dir~lª O.Q~ •n:dit:étâ :do'$ 'ente.s ~dá 
. 1 .. 

:f~d~r~ç'âo;. c'õh's:<>tcfia'do's,, :db~·p:en~a.d~ ;a: U«;lta.çã9. 
~,. 1 • 

·üt -- ;rêà:lizar jer.:m.o· ,,d~ ·pat.f:~.iiª :c:,o,m. e.r:tt~~a-~es: 'q;uallticadas -c:omo 
O'tga·nb:aç:õre·s' :d:a~:s()~l~:d.~,dé· :ci~i_I '~·~', 1n,t~:r~~se; Pub1lco -· bsel~, .d,estlnad~ 
"à f.otmaç.ãc>. d~i V:fn·~~d9 ::dª :c:qp:pé,,tªÇ~q- pará: :ó fomento e cá; ;ex~ç-.sÇã'() :de 
::atividad~s :de ln.t~_re~:~~· pÇiljl.iê'Q.·l :prêvi~tas· ho árt·· 3° :da· '.t..:ei :s~:tS0/99·; 
V -· :N'ªª :mialt~.r~~5, 'telacion·ad~'s ~aos: .s'éús. dbj(:!fjv<>s: ··~ '(h1~Ji.<i~de.s, .e;, 
t.CON'!ó'l~Cl()_~~º~~-tã 'êel'êbtar<e.~'.ntr~f<>. 1d.t;! ~~.~si~º';' . . .. 
·VI·- :.O .C.O.NSO.RQlQ, p:o.d:e.r.â, pres;t~r ~erViÇQ.~' Pú.IJIJÇo$• dê· compêtê'nêla dos· 

• 1 . • • 

·entes consQ'r;Ç:i.~dQ.!l :e>.lJ çq.1:JÇ;.t;!dê•H:t:S, dê ácordo' :c'om ca.ntrato de· 
' -ç--\ 



~~MA~, 
OJ ~\) ]~.z.\ 

:::v~d=~:;!:,~:!~~~:~~! '!i1!:~~::ü:!~:~!sá~:~:z~~l~c~ ;tc;~~J) 
pr,e~t~·ç:ã'.<>·· ;~e :.s@rvi_ços óli; Pé.~á" ou~orga -dé: :usô; ;de beris, :pul>lieos·. por __:,/ 
,~dminJ~'.t~~-d~s, :'~~ ;ª~o·rdd'.'cóm êontta:to'. de: p'rograma; 
vn 1 -- :o: :coWscd~.'é'lõ ·,poéierã· .. o:u~torgar' ç:<>nc::essão~; ·p.~rml$$-~'º ~u 
'autor82:~1_.ç·· â·õ "d·e :õbtas 'ou' ,setvi_~_-_:o:s· ,,.jíblic'ós através df! U~itaç·ão·- dl __ e 'Yi _p , ·-· ' . ' . '· ..... ' . .. . . ..... . - '' ,..,. ·_;'·· .. ·'' 

Art 7~:. :O ~"Qns:or-cfiado (a):jJrn:pl~nle ,te·m º i(IJr~itQ ·'(i~ '~;x1,gu·· ~o ;:plê'.jJrp 
<;J.!mp,rim·e_n·t<>' d"as ·çlª_µs.,.r~s r.;_Q :c:~~-tra~P ~d.e -ÇQU,sô.irÇ_iq. -.P.-U.bO~g. 

Art~ Q'"-• l\'l.º$' ~.$sJnJ_tqs ,-~~ t11t~rr~~~-~i :i;º-ffi.µJ:t.~,, ª'§sim· :com·pree-n·ti'h3fôs 
a~~el~s c()n,sfª:rdes' dQ·s 'â~tig'oS. '~Q' :4Q e 5~7- :e -ôbs:ervadas as. 
comp.~~~11çi~~ :.cpps~titij'Ç~.9~ª-i~--~' :légáis,: terâ: o ?consârcl'o: .púb:l'i'c:o p·oderes 
·para rê?'ff:!s~n~~r 'o·~,. ente's, c.on'so:r:ci'ádos: :f>êrante: :ó:uiras; êsfetas" ;dfe· 
_goV.er.n·ô: e· ·é"f1'titi"·ac.í'es' ll'rivad·âs;; de: qµillq_uer":nãtureza· •. 

·êAPÍTOLo ili'--- DA ESTRÜTÜRÃAEMINIS7FRATIVA Db--CO'NSÓRClO~ 
.f , , • • ' •••• - ~ ---· - -. ~ --·- --·.-- ··-' •••• ··---- ~-· ··- ·- ··- -·-. ~ - , • 

;Art. 9~:•' ·:o 'ºr~iâ'Ç); ·d.e d~IJJ>·~r~·ç'i~ ~~-µ·p_~·~i:f!:r :df>: :ç:oNS.óR'Cto: ;é; 'a· .Âss:emb:le'iá: 
;G~ral. 

Paragrafo li'ni'c'.o• i. :Âs's'.e-n1blela ~-G-etal ;e: ''.dir&'9lda; 'P~lo :·pre$.id,~nt~ ;clJo, 
:c·óNS.ÓRê.l'o. 

:Art. 1:0. J$~. direç:ão. ;~l:f) :tQNSó:R-~10· 'fi(;:~r(l a -é~rg'p: :~.~ -ME$Ã D'l·RETÔRA, 
eJ~ita· p~la· 4ss;~m.bl_elêf. G~r;iil,_, .PJ:ifà,I: ~:irà m_ándado de: ;()2 'téh:fisJ à'nõ.s'., 

permltid.~' ·ª re(:;Q,n(lµçã_G. 

Art. 1·1 •. A. MESA b'íRETORA .s"éra.·c:om·posta: pelas -:seguintes: m:e.rnbr.~s: 
·i-- 01 fumJ P:r:esidente:;: 
.n - o3 :ftri$;} Vicé~P:re$1.dentê$J 
111 - ó1i ;(uml s~~re.tio~iP-'G~raJ; 
lv· - :0·2 r(<tQ'.hi) ·$yb$~.c;:retá_tiº~~ 

·m11·.,,.ra' g··r···a· -;ir;;.;. ·u--·;,;;;;~~ -;n:e·o· ·s· ·: '.te·· ... r· m"'·- '"'cs'- ~o···· ,a-·'ííit"''1~)g-~ ~- -~0 :J:iia··-·· :L .. e··-"1" ~·e··"·d···-e ... r·:a··-''I :·n··q~ .. ~;-~'-.. _,1·-~o· ~"1,2·•·· w~~1 ... . r.~ . . -~· -~~ -... •~1_,·~~,•r, .•~-- ; ; ... .. u ·U . . .-.. , ...... ;,1· lu . . . 1 17':. .. , •- ··.;I ··.11 .•. ::. _:'I-:. U.U.'1,:r 

.ás comp'e-tências :tia '.MESA DIRETó.mt. ,serã'o: deliriidas· nó iE$tat'1do dia· 
·consóre'io. ~pü·b1°ã'có. 

,Ar~. 1\~'• 'Ã: :M_S$.~ l)ll(-=Tt»~ -'eq~:t~irã.; çom. :9~· $·e,:g1:1i.nfe~ c)~g,ã:os p~ra

auxiliar n·a- ªd.mhiistri.t;ç:ã~l', Ji:$.eªliz .. ~Ç~º -~ 'ª~sessoria ,dó ~tóNSORClO: 
1 -- Secretari;a 'Ekecutivâf 
11 -·C<u1·s_éli1.o· ·a=isc·al; · 



.. 
'· ',.· 

~rt~ ':1'3 .. ·os ·.ót;gâós· de. chét.ia 'da execuçãd. tias ~atlvida"cíes :d:o ·t.ôNSó.Rcl.o 
· ·são os .se~j'uintês: 
i - Dep.attà·me-r1·tô'..Adh'í'inistrãt.ivo; 
n - ;bepattamênto F:ináneeito; 
ua - ÇQ_lj_fto'J~'do_tla; 

~r:·'t•'. ·~t4., ;Q;s; ~ór;Qãc>:$ d.e>' iG,O'~,sórtél~i 'obeli~ce.arãQ: ~ibs :s.e~tuinté$ 
~.ª«;alQ~41.m·~·"tQ~$: ·ih~. :sll.b.Qrdillªç:ªp .hl~rªr9.J•~ca. ªcfm·igJs:tr.~tiV:~: 
l'··-<P.~ith.~irp 11Jv~l .;;;.·_A.~~~~l'."--~l~~ª 'Gi~.r~O; 
ID .- se ündô iiívêi· ~, Mesá Direto~r~· 
•·.••_ .. -.':t~~~--~-itó .:rií~~I -~ s~~r.~{~:r~:~~=~~ç\fti_V.-~ '.~ Çoij~_fólad:qri_~; 
Pi - q,ua-r.tó .n'f'.veã -;.,...· D'êpartament~sJ 

p·ar.ãsrafo ;ütdc:oi '.~'. :eonsélho 1 ... f.:isê·at. e: ;ót.aão -de ·fis·c·aiizaçao .:das 
athli.dades: :do. :c'eNsi:at.iê, 'vfüc·u1adó: ·ã .j\s:s·e-n1blelâ :Gêrat 

- 1 

.Ar~ •. 1~~ .0$ 'ªm.pre,·$.os:; ·~e.' ç_onf.ia_1:1,çª: d~: $.~~r~tári:().•,E,:n:~c:a.~divo, ;Cbêf~_ 'd~ 
a:>epª_rtª"'1-~11t:9, ~:~r~nt~, 4:~~f!!s$·Qr . .Jur~.alç,o ~' ~oo~n~'l~d9r :ª·e :~~!lt.il'.'l.~'11 
, somenb~. 'às. atiiibuiÇõ.e$. deidir~c;Fo,. ·phefia ;e a~~~s·soram_ent'f.). 

§; 1° ·os: :em·p·rê~p.s· "ªé :cónfian~:a 1s'.â'o )d:e llvrê nomeaça«> é~ ;e:xoneraçã'o, .de 
recrut~onein·to-'am ·lo• .. ,. -- "· ... -· .......... .,p. ,, 

· §; 2:'\ ,(,) _~J:QYloo~1.1to :(J~ :e.m,pr~Ep:,, ,4:~ ·ço._r,f'ª"'.~;ª: ~~r'"~-~ ... ~: po.r Ov~r.e ·.~sçe>lbª.:<JQ 
Presidente do· CONSÓRCl.O· . . . - -- ... · . . '. ,_, - . . - _.., .. '- ' 

.it\APJTUí..:o' IM~ DA i\sSEMS:LiEi.11..ISERA'i. 

,,:An--tíl 16~· A: A:ssem'&l'~i'a, G~etai '.el' a 'instânêi·a m·âximâ ·de «:i'.eli.beração do'.~ 
·GONS:P-R'Olõ~ 

:§ j'º,_._ Q~ çi;i~~ª' ·ç9n~pr:çJa.tlQ~s ·s.:~rªP· :r~lll.r~$enl~~-ºs' ~-~ A~$:~mbl~ia 'Geral 
~~~r~v~s d(). :~.h~,~ ,:~p-$e~µ._ cPc>4~r;:~~).;{~çij~J~<> •. 

::§. 2º• A As'sêmlilaeia '.:Gerai ,serâ: ·pr~sitUda, p~e'10 :?residente ~do .GONs:óRc·ao, . 
él~ito ,pela ,.A:ss:emb:leia 'G.er;:d, .Juntameitte com ·os men1bros cl'a 'NiESÂ· 
-. . . •... . ; ... - . . - . . 1,. " . •' . ' .. 

·01.R·ETQ:RA·, :J1atâ, 'mand.ãtó .d:e· 2 '(d_oJs:} .a:at,is;, ]>errnitid~. a· rec«uid_uç·ã:Q. 
1 

;§ ;a9:.: 4.~ :4-~~-~m'bl~if.I: ,c;~r~' i~b ·çQ'ft\il$O'B:ÇlQ; :!;~r~; J'nf.~r.1"~- ·ç,~rPPJ:.is;, 
rE!fer~néiad~ Ji~~t~: il)~~rlJ~~.~~q: ap~n~'s' .p-~l_á :exP,fe'ssã.,P '~A~$e,~ll•~lª 
C;'etal~' e': 'adotará, :para, :fins ::de tepres:en.taÇ:ã:o· .externa· do~ coN·sótteio, a . - ,.. ' ('\.. 



denomin"aÇão de :'~Fórum Perman·e·nte· ·iio's; p·refeifo:s: da B.a-c:da 
Doce". 

Art~ 1-t. ·co·mpete p'rivati'1ament·ê., à :Assembléia: :cier~d: 
1. """'-eleger·.e; destituir ra ]Vtês:á Diretora; 
u -- t~labora~f aptova·r;:·e.,~íterat c. '(:O.tdrat()·d~-,·cons:óttlê>«~· (J.• i;$b•t_Pt<l~i 
Ili - apt~v~r as ::c:;o11_t;1s; 
IV ·- de·Çlêtlr s<>.~r~. i~ ,di$$Q'.l.p:~ªº :<Jo iCQ:N.S"Qf(~JQ~; 
V·- deeiC#Jr :~9t>re p·e.d~do· ~d.e -iras.re~$C> -{;I~:· nQyó'. ~m-~ítib.rq ;~- ~~s:nu-Él'm~'ntq'. .ae 
ente coij~Çrçi~(Qç,; 
VI - a nióvar· o or.çalile"'n· --t·o·. ··:.a· nua·· 1 ·e·---· ·-o·•·:· ··p"lacno ·q· ... u. "a· .. d"·r·1'6n-~·a· ·1:• - - I"'.... .... '.· ___ .,,_.,_,_. __ • ... · _____ .. _,_, _ _,_,.... ----~-- -"'-"· .'!"' ... _,,, 

v11 - àprovaf·o~ cdtf~r~tó'!i :d~ rãt~io·; 

Vi 1 B - áe'tiici'ir ·a rêsptiitti :dé ''rep·resêntaÇ'âo feitãi por '.cõns'.õrc'ia'cfot 

Art. ·'fS\; A Assen-d;Jeia :Get:.ai reun·ir:.se~ã' :ordinathunent·~~'. ;.uitOi, vez, ;a -cada 
m'.ês~ e .extra·cwdhfatianO:ltat~~- :quaa:t:d'o, for· 'ÇO.nvQ:ç'ada p·efo: 'Pre$.'id:~:nte.;: ;pcr.r 
membrP$': \'.h~; 'Me'~-ª jli_rQ.tora.t .pela, $~iCr-~t~ria.~~xeç.~{i;va;c ~P~fdP :Ço:l'.l~~lbo 
Fis·c;al qu :P9r, p~_IQ' m~n()~, µn,-1; qµ•n:to d.o!; cQn.so_rc'i_ªd.o:~:~ 
l ..,. 'P 11:3,_lérid,~riíO ~_ijµ~1, ·dª_s, .A~~é:m~l~iã~ :Ordinárias s'êrã. :'~provado pela 
AssemhD~iâ' :6:erat·no ihí.cdó ~ae 'ê:a·ciâ ano,;-
ü "'"'" a· co·nvoc:a:ç·ao·. C:ià '.Às·semli:ieía 'G'eral orai·nãriã: ,~d'·evetã ~ser; realizada 
c·o<n1 ante:eed.ê.nci~<·mínlma ''dé ~t(.$et~) :c:il"as,;: 
n1· - a :e·i0''1V:o:~.~J(9'.â:o:· da.. ··À$:.S:embe:ei~ ;~.~tal :sxtraqrdinãd'q' C'h!v~r:ã S."er 
r.~~-Uz:;ad.~ ~çp:m ~·anteç~_(lê'nrçbr m'írih'.na: ·dJ!' '1'.$1 :t~.J.B.il'dz.~) ·c:U,~:$.';: 

P~rágr~f,ó· ·l)nlf;ó. il\: ·e;~-.,v~;ca.Çi9 d'à .A'S:~~mbl:~i~: ·;Ger~l ·s·érã f:éifa. através: 
de- ofí~'ió. encámlrihado. 'aos: erí'tes êons~õ·t~l-ã'd:ô:s .afiav.ti's' :'th~ fax, :_n __ '4ito' __ , .·. .. . Ir' 

correUo,, ·e.;mai'i :•ô'ü ,p:es--sóâlmérite. 

A:tt-. 19'. A-. J\'ss~mb'i~ia: Geral 'ô.tdân·ãrift .oo :exfraoreli'ataria-,. reunir-se'"ª em .. - - -..-. ... . .. - ....... ,,,. ..... - ....... ---- ... . ...... __ ._ __ . . .... . _,. " -- .. ' .... -~ --- -

prãmeíra ·e<>:l'.iV<»c~ç~i[Q, ·c_qm· ~· pao,~;$~11~~ 'd~ 2/3' (f.f<»_is ~~rçq:S,l' ~--o· :mJn,i.mo;· 
cfQS C().r-.~H>r,çJª·dp$,,~ ·~· .. ~cm is,e·gµ_l"l'.d.~ ::c:9_nv9:ç~ç~p,. .,,~i~ :11«>.r~: ~:~po:is,; ~9-~ 
qµ~lque;,r·.n,áa_ooei0,. 

Arl:. 20-. As delííberaçõe.s dã: Ã;:ss'êmbleia Gerar :serão ·tdmadass 1»ela: 
rrü:nior&a rêlatê\ta êi'os ~se.us rn-embro.s~ .exc--e..to :ncts' ;S'egu'i'nté~!i .~asas. em' q.ue: 
a. delib'.ê'raç:â«> deverá s·er-: to'sn'ada· :p·.o:r ntaiorfo .. abs:o1uta: do:s .membros: 
1 - in réss·o de ·n·bvo· •m.emb~o :e retirada 'de .enle e·onsorc'l'ad:o· g .. ----- .. .. .... \.. -- .............. ---- •- - ..... _.._. _ _., ______ - . - . ,., 
lá - elab,.<>r~ç·ão~ )~.,-.nrv.~ç~o 'e:inl'?:difh~aç;i[IQ. 'd~ ·ii;~~~tgl:o· do: COM$·QgÇJO; 
Ul - ele'i:ç~o·.- d.'~; p·r~s.idel'.IJ~, 1~;\fi~·~~-Pr.~~iden~.~; 



........ 
. ·:· 

i ... ~ çad~ ~nte :c·qns·Qrciªd.J>, ·te.ta direitõ à um voto e· -.a$: decis6:~$ da 
:A$.$~mblei.ª ~:~.raJ po,d.erão s~r"~fi>stiadas: .pó<r .aêhim·aç:a·o ou p«>t e.sc.ra.dJnlQ 
· $,·~c.r~.t9 • 
·o \..... 9 vºt' (lo:· .·entê. •êonso'rêi'atlo setâ pto'fe.r:hfo1 :attav~s:. d~ :s·eu. 
r.ê,pteséritanté leg_:âl,, 'ôü éle; prô~ür:adot; .. c-:c:on ·po;d~res" "~$P.~~ífiÇQ:$ p.ªra 
·vóta·r na,,,Ass:emblEiia .G:eral; 
an.·-- :sorh.erd:ê\o_s ·côns·o.rciados -~.p dia çQ:l'rl :as, ~·on.tribui.çQe~ P.~~vi~tªs "fros 
·'.có'tlltrátcs' dê: 1.tatêiõ: p·o.derã.o v.e>~t~r,;, 

• 1 

'IV .... ·o· ,Pl:es.id-ent~. e b: Viçe.;:fi.r~~ldeRtte· :terª'º .~_i:rEi~l9' ,a .. yotº :é_m ·~odas a·s· 
·(l·en&e·ra ·. õ·es:·d'a·:Ass:~mB:Jlei·a Ger:a1. . - .. ,, - ... Ç. .. ... . .. .>... - . .••. .. . . . . - ... -· l '._ -

1 

'.QJ_\P,'h".ULO; l,r- :sa; 'R.Ep;RESENTA·NJ'\Ei :l.EGAL D.ó:: 'G.bNsõR.c1:0 '- - . . ..... ... • . - --·-··· ......... - .. ·--··" >· .• !' ... .. ......... . 

,~rt~ 2.2• .A :MIEª~~ ;Dl~JêTORA ·dt> q:ONS.óRé'10 s.érâ'o'. ~leit~s ·em Asse:nfbJ~ia 
~E!.t.~1,: $dn~b :sêüs: ;fuêmbtós; ôbt.gatotiamenfe; Cbe:f~s do; p,o<l~r E,x.~·çu·tiv:Q 
de. ;am, "dos eniás:; ,cõns~orcia'.dd$, '!S• 't~rãp mi11:uhdo. de: ,2 lc;l.QiS,} .ªV1·º~' -

1 • 

p·ermitidà :a ·r..e'elei~.ão. · 

'§: 1·~. ~-o Pre~idente'. dQ' -~Q8S,QR,cá~ $~fª ,5iÃ·~~titi.ddo '.êm :caso ·de, ausênctâ 
. . • • 1 • •• • • • - • •• ,. • "' . . . 

'Q.~' i1111,1,u~·d1m:~n~~» p·~lP) Pth!'~it,-.º :-:y/iÇ"e~Presidente .d'O LCO:Nso.Rcto·. 

i 

·§,_ ·2.· .º~ :cad~ m·emtiro :têrâ :tíirelto 'ª' um 'vc:d:o,--.. · · d f ·"t -h s_en o, .e .eta -.a e . ~P~ '.qa.J~ 

obtiver 'º :~máiôr nü·meto :de N:o.to~'· 
1 

1 '" 

.Ar.t.,.23;. t:C>m,p.ete; ·ªº~ p;re,$ld~1d~il~º' C.Q~·SQftC.l .. Q} 
e: .- r?prese.,tar ·Q·'. CPN.$:(n~CJ.P ~ª~jva e ;pa·sslvamente, judlcial, e 
~>tt~~j~d.i~dªlm~_,~e.;: J . .. . . . . 
i:J"~~:&~::!~~!:?!: ~!::;~:;:: :~;::;:e:,;i~:::~; 
nv ~~autó'tizár,â'ê:sp·es'.âs ;e p'.ágamentes.·; ./\ 

·~- -~ :~ssinar. ~õ.n~;u~~a'~~J~~ ;cQ:;~, •. ~ ;Ch~Je: .(lq _ 1Q~p,~~~-~-~--~~to . ,_~i~~,ri-~eiro. 
~h:e,q~e.Sc' ·~· '-~Eie)1au.~· ~1tuJo:s :d:~. c:r~d1tçh; ,~~~e:n~_ -~~~-:~~9.ªm~:~~~' .. e'n.p~~~~s.:~ e: 
o.~tr,Q.$· ~_(>,Çl4~~?t~s, d~ . -~ahair.ie~ª _ -~qq1va{~n~~ Ql;I deleg~n c.ompetenc1a 
p~roa o S,e.,ç~~tªr19~l!S>;:~ç.1;1ta:v9, f,~z.fé!•.h>.r 

1 • 

Vl """ ªs-~i.r1:~r ª: :ç_g_r,~~,$PQi'.i:tj~~ncià, :ófitiiâl_;. 
v11;;-.;...'c9.~.vçi.~~~r'.ª ~'s~emtilêiá ·oier.21; 
VU,1 ....;.: bábta'r :portãriâs ,e\ <>~d-e.ns de. ~servl~.Q. nec.es·sár.iC.:$· ·:aq bom 
funci'oriam·entô.,d'o :cõNsÕ·Rci:e;:. 

: . ~ 

!~ -- r~guiam'enlar :.o c~ntrªt"O :~·e. :c,o.n$·órÇiQ ·~ 'Q ~·$tatBJ.iQ ,cfQ '.ÇQ.N$QJ~<HC> 
atlt-ª:Y.é.~ ·d(;!.'iiiit$.'~r~;ç.~·<>, :~;q~JP.::nt~v~; 
X'.,_ ~:o.aJ_tw~a:~1iar ·s.~rviç~s :t~.cnic~s :dê e'ffi"iiresas ou pr.oflss:ionab; ti'b:eráls,, 
p~~@:j ·ª: e~,~cüÇcâõ dê: Sé°tVt.Ç.OS: ,;e; dl!itiãnda$, 'emergencfal_s.~ <;()1'.'1$Ultoriª --~-

A ·v 



cÃMA!l> '\ 
~ l:l ~ n \ 

'1•r$$e:!<~t11ramento :ei;p:<!çlll,l{za;Jo !f '1' ,i;ã_i:ãfi!~' ~pntíiiU'ãdõ tóíi fiâíiã:', · .. ~Si ~) 
:.e.$pec;.iJJ,çº~i ·. - . . . . . . . ~~~f; 
:x1 \..;. ~~~rc~r a 1Ji:ClrnJliJs~·r~Ção ;gêráD dê ~c~ôfiísoaôí.e; ~ 
.. X! 1 - c,ijrrf P.fir:,e:, :faz~r cump~ir 'e:st.e êonftató, º' \Esta·tuto: 'e' demaJ$~ tt(Jrmas: 
d.o -CÓNS'óR:ctõ; 
:xi 11- diri.gir e ;coc>rêlen·ar ,totíãs ;a·s. :atividãd.es· .d:o: :c.ô.NSÓR~JQr 
){iV """ c'éi'~brar·,,ae,ord:ó,, .convêruo :o·a :con.trato~ p~nta -a'. ·c.ons:e:c.uç.ã:f>:. 'd:os: f,iu$; 
,do CONS~ó'Rêú•ó; *" -r~~e_b1$Jr :d(()açi<>: -~ ·$dbv~11~ç:â~_;, 
:xvt -<ad'<JPidr<b~nS,, ·oJ~$~r,'"ª,da$i a·$,'fJraªli<l1:ld~$. ~dP ;çº:~~~:tt(:U.Q; 
J('.\f:l I - aU~rtiir· )e 'QJJ:erªr \b.~Jl~·· lro(hi~ii,, 'Ç:o.m 'ªµ;f9'i~:ª''ª'?• ~~· ,,Jt~s'emtil~i'a 
G'eral· 

, - - ' 
xv.a 11 ~. jµ'19~·f •réÇürsôs, \.cõntta: :âtó dê ·ciufle · a:ê, tlep\artantento. e' dct 
;secte;tárlõ .. éxêtutlvo~ 

,fiatãgrafo :í.n'sc:o·~ :Jts «:bmp~,tên.<::l'i•~ :admin'is_b~ativas: p,:e>:derãp ~:er 
dele ,a'dâ:s ; :~-1(; p,resiélénte ;ac :s:ec·r1etári'o~~xecutivo; de 'CON·SÔRCl:O.: .g .. ,, Jl .... ,, , ·"· .. , , , ,,_, ,, ,, ",, ,.,,.,,.,, . .,,, ,,.L'.·»·• .,,.,,, ,, ·,,. ·. , .,.> ., ,,, ,,,,., .. ,,., ·" 

Cl.\PÍJ'Ull..'0-Vl ->IDA SECRETARIA :EXECUTIVA 
•.r " '• " • > - -o ' ' ' .~ o •' - • -·'"" - - '- ~ • o °' " ., . T" • ' _A• " ; O ..:. • ",; .• 0 , •• :. ," 

Art~ 25~ Nôs :tef1m·as :(jj<» .. ârtl,gó ?:?~'. :da Lei :Federal.. :11!>:. 1)1.11'b .. 7l2ô'ó.s·~ ·;ui 
cbmp:etência?is_ ~da ;secretari:ã~Exêc:uti'va' seif~ífo: :defiriid'as ~tio IE1~datutQ . d<» 
êonsor«ih> Pu'11:d1·côi 

Ar~~ 2:&,., $ub:<»B".illin~m"'.~_ê: 'â\ '.s~·~r~íad:~.;;!:x@çpiivª: 
ll - Dei;»a~da.:nn~~.ntQ' .. ~dm:inl'$trª~Jvc:>~ 
lU n -- D~i?.:C!lrt~me.nJ~» fJnª~ç~ir.º.; 

ÀM'. 27~ N'ó's, term·O.s: ;do ca'rt~'g:o ri0' d·a L;ei jf,e:derá11 :nô-• .. •f'1.1'()~/2;0'Q5~, ·as: 
:comp'etênciâs ·á'<>· beparta'ment'o ,Adminl$t'ra'Hv:o Kei :ih>: 1D~p~~dann~rd:~· 
,'Flnan'ceiro ;serão ?defini .. das 1to :estatut0, do: :co,B'.lsótca:<>· Publlc:o~ 

.Ar·t. 28~ ':O. ·,con-s·êlho fli·s,cal :s'e"it, comp:osfo: 'p.or ~3 (trê•I ;membtos:~ 
rescoít.id'os5,em; Asseri\b'lê'ia '.G:er~l 'f»a.t.:J: m~t1dalo: :d,«! '..0:2: (d~l$;) :~no!i~ A 



,P~rã'.9rafo M."1~9~ Q.s º1~e.mPrP.s qQ ,çq~seiho· F;iscal- ~serão esc<>lhld;o;$ 
:~b~tdr~ Qs:. "•Qh~fi!$ .dQ ·pg_~@r· ~E-~.e~1.:1t.hf P'· ~ô$ c·onsorctados' qu·e. estive'tem 
J~'.d~.·rop.J~o~~s ':com '~:1.:1~~ :o.~.rUJ~Çc)~$. firianêêifa·s· .com ;o .t'ons'Órêio. 

Ar~~ ~~'. N<>s ,t~i'.il;ô$: do: .áftig:o: 79 ,dà Lei fede.râi ,·n,ci. '1:f,··(07/ZQ0.5,: -~~
.comp~t~11~:i·~~ .d~. :co:nse.Íhó .. 'Flscâl .s:eiã«, d~:fi.tiida$ .n'Q E$t~tu,t(). do, 
Consorc.10 Pub.hc:o• 1 

i 

.Art. ·s:O'• A., 'GO:ntrpla·t1,co:i~ e, •ó~Q'~~: t;QçniÇ,q, ~fi!· 'ªl?;qiq · t!·• ;_assess·o·ramento ao. 
~c:ons.:elbo. ;f:isc:a1.. : 

i 

.A:rí •. a:?h ;_A~ ;~~ividad1e,,$ ·,f;I_~ :çp"rJ~r.,~~ 111~~r·o1.o' $@ri: ~x~rcid~ J>êlo éontf:~lador,: 
::::-:~:::~::liJ'lnl;i;!; iilé li!i!'ê 'r!)ffieaçãil• e ei<Ohêrill.~ãil• pelo Presidente 

1 

Ad. ';;$~.,, ~P.~11\Gili' ;ª ~~~.c;:~.ç~ª:9 ·~·~· ~kªs' ª~1)tJ4'.ªc;lf:!~ ~P :e:oNSÕRC.ió d[spor.â êl'e 
-·qµª4r9: ,~~ p:eªso,àl; cbn:fpÇ»~,to fp,~r' s~rv5dotês, -tios- ,ên:tes cohs:o·rciadb.s 

- • - '' 1 .. -« •• -·- - ', ·- -" 

:c~dJij~.$·, :Ç(),rij §ij,,;;~m ,_õnüs ao ::C:pNSO'RClO. 

"§; ·1'0.. :ós;: :s'êrvi'dotes1 ice.didos f'at
1
b·o, ,j~U~' :~:o :ven·~lme.nt_Q- :&á~i(;:Q previ.~to .na 

-1~:$lsl:a'~.ãQ' d.Q:. E!hle ::ao ·(ulal ,;é·; ·yh1çµl~.d.«~~· -~çr,~·ª~i~o ~~! se.L.l~r J.:>.Euu~Jí:cJ(».s· 
p·~$:$Q;;.{Í~.~. 

! 

,,~; ~Q~ ;Q; te."mp.p ~:~· ~.e.rvi.9,Q <i~té~~-ª~º' á~: çoNs~ó'aclo s.erá cõntado no ente 
;q_~e·,~-~@_é!'.í;: 'º, ·5~rV.êid9r p;,lrà tõdó': õsifiri's. 

§· a~. O; ,CaNS.ó'RClô; ;ato ;caso; ~.de:. c,essâo -~om ôrn1~,, dev~rá. :reali4;ar a:s 
obt~gaÇ&'esLpatronais tJutdo tao ln

1
1 stílut() de:: Pre'!fdê.néi~ ·_aQ :qµa.l o. $e:ft'.'vjdpr 

é· v.ilti<:ulªd(l). · 

Arj. :,ª3: •. :Q~ Ç-~~SQ&C:t.º pp~:~~~ re·a!~zar· :c .. ~i1.~tª~~ç~-º :temporária ,f)ata 

;.at~Ji_tjl.~r· ~; ~~(:.epC:i9Q.ªl .in~~r~s.$~"-i>ü~lic~,. nos: seguintes ·c1aS:os:. 
a ~-- céi'nt·rataÇã'o ;de profissiohslis para à ·tea1íz.aç:ão de. pr.oJetó:s e, 
.acê·mpanhafm~nto: 'de; obr.as: :e 1s-et-\iiÇo's :e:~:p.e·cíficos~ 
IR -- :c:ont'rataçap ,dé profis!ddn'ai!:i: :pata 'ª . r.e·atizaç;ãp: d~ $:1Ç}minârio.s,. c11r$<>s' 

·e, fõirun'.s; de: disrcuss:ã'o• 
" ' ' '" '' ...... . ...... -. ' ~--•-.. • .,. '' . ~-

ao; -~· 'ª~~r!~i.i;Ul~ri~ç :ê\I. ·c·~n~êgj~:os~ r~ªl~z:~<los· corri o. goierno .federal ei 
~$.t.~dµ~1 ·~· ·a!i ~~;tiHádesoda :,atimânas·tra,Ção indireta; ··f"\ 
hl ---·;àtêndlm:erífé0,.,ent cas:o'sAle"'calarríidad:e, pubB'i'ta: e: s.uttQ$: et1diêmiç_os:; 

1 • 



v·.- execuÇã'o 'de: cbntfralô>de··[p~ógrâma; 
v1 ,_ exet:u«;:ã'c· de; 'term'ós:de< coi'ã'bó'ra'Ção, ,termos ,ae; fontêntc. 'ou'ª 
de c.~>-opeiãÇã'o• 

:§ 1 º· :-C:onstit·u:írirâ iteqdusilo: :de ·conitata~·ão a prevlã a:prQ.~a·çac>'. .;do 
candidâto <.em: prôc.e.ss:o ihn·p;iific:a'd.o 'd.e 's~le,ç;ã'o"-

"§. ·2°. JJ}.: :~'.C)ntira~~-~ã\t), éh~vetª' •;$~'r l'.~a.•.iz~d.ª; P.ªlº •p.rªzç ;ti.~ ;~ti?· ·t2; m:~ª$si, 
pr,~rrQ.~ªvQ'; :PQt m~·i$: 1.2: m~~~~· 

~§ ·~º~· P' ·<:.Qruir,ªiº $~tá: :~~êgi~9 :p~J~ :çp6~'.º~&l·c.f~;çãõ: 'Üâs1 Lêis ·dt>., ;trabalho. 
fCI.. Th e:~~ffi.r'mê: iiJ~Utrfü:~~11· º' ár~~ &~' §1 .2t>~ :tiâ· 'll:êl 11.,.1~a7tas,. {com ;ª 
r.edaçã·0: ;d°a'da pêlà Lêl »1'.3·.822120:1·9. 

Art. •3'4.. ·c·aibetã ào· 'Estatuto· .d.o Co1hsor.cn(li PúbUêo: · dl!'flb'ir· ·a·s: :d~.rnai$ 
re~gras:·ê' êtitêrb1s ~pê'fra: iteatizaÇã'~; '.d:f.>: .~t~~~.ss.P 'sl°'plifi.c::~~~·:·d:~.,$·ieJe:g:ªo~ 

·Art. 35. é ;p·r.cd&lda a: ·çºn~~~taçâ:º :(le ·$.:~~v:lªQr :d~ 0A:~.mJnist.a:ªç:ª'.9: ;tiJr~'t#,1 9'.l: 
.irir.Ureta. <!.-;n ·~"-i~P; 'ªº~ 'l;~~ª~Q:~, !ÇJo: ?.J~~:r~'tq 'Fe~~·rãli c:e, Múh'iêÍpios~ .Ílfem 
~omó: -~~ êm·preg_ad~:' oit :sê'fvlflor· ·d·e súas· ~süfigrtib~rias e:: :conb'.c:>.l'~ntas\ 
'téssahia-Ho's· ôs.: .c:as·os 'dê ·aêl'í'm.utã'gâo· ·ptêíiistos~ -n~i: i~onsti.bl"a'~ãb :d~a 
Repúbli'c:á~ 

Art 3'($: .. /A .ren-ol"~~r~g-~:CI: :d'Q ·'.fi.au~i~at~ti«:>:' :ct:>nt.rªt.ª~º ·~:~_r~; Ji~ªfJ~:. p·or ~t:Ç: :~ª 
MESA t:HIRETO'l'{A' :de:.~.-cordo' :com· '.a·s 'cóndf' ões ;(:lô mercáet'õ· ~ae tttatiâlflô· 'e . -.- . - . . . ·- ... ·- .. _., .... - . . ., .... ..... . .. . ... ... . . .... , .,.., . ... . . . .. '-·"'".Ç . ' ~· - . • .. ; ....................... - ... . 

seguiijdé:\> ·~-~ r~~~li1~,í'.iij_~ç9~$' ~~º ·r~u~·u·r.~1: tde é.ônta:s ·dê'. :est'ado tle: :1vfí'nâs 
Ge'~~l'i~. 

Ar-t~ 37. tJ: iuncl~náriO~ 'contrafa'cOli ':Yln:c.u'lâi-s~ -obàf~g~af~iiamen't.~ '.aQ· Ft~:9Jm.~ 
·Géral: de P-t~V'idênt;ia: :so·cia]'.d~:que,'tt:âta.· :a !l;gi' ·t;:el:IE!.11\~I i»l~?: a~~~1i$·,: .d~ ;~4<:d~ 
•:uího der 1(9·91 •. J ....... ···- ... . 

~ir~~ 3~. 'Q' JS$~ã:l~IJ.:to '~?~ c~.niói~.iº .·P:Ub'li'Ç?" tJ~finilã ;J~· ~aemais. regrã's. 1â:~ 
c:(»i]tr:àtái.Çã·~,. ·ÇêJ~_bt~,Çã"ó' 1é, ~x!in'Çãó' dó ·ccritrâtO: rã· :se't' ;cêleflrad10) :'có"m '.ó. 
funcicl'n~r&ó. 

:A.d. 3\9~ ;9: ~-t>~S'ÓR&l.G ·J?l·o:t:f~r,á ;a;~·ª.uz~r ~~· ·"~fivfdad,~!;" 0d1e ~P.Jafl:~i~me."~c;,·,. 
r~g.ul,açã9 e f•~c;;nU,zª,Çâ,<>; :~'e ~~r.v&Çcs· ;pú61iC:õ:, pôr '.ffiêio; :de,,êonc.essâó ôíí 
de con\'r.êhiO. <dê ê:Oôp~raçâo :entre ent'e·s <f~d'etados7; acomp'.a·nfi·a:iras ;ou 

. . . - .· ,, .... -· . "' ... . . .. . 

n·ão dia! ptes:fâ§ão :de sertvi~o:s1c p·üblicos; 'óu da" ·'.t;f:ansferên.($ia "total ;()u - . - ,M 
' 



'.p:ci_r:ciªI:. iJ!e; ·~rt'tª~g.óª' ;~$r--v;Jç9~·,. p·~$~o~d e ~beris: .ess·enciâ&s· à· con.tiriuida«ift'e 
PJo$ s~rvjçó:$. t~~í:1st~:~i(to$ •. 

·A· t· .40 & ·c«lNsllR.clô ."d- : '· " -, .. · ~ t - -. - · d co - e -·ão .. r .. . _ .. - . .. . . . . .. .. . . . . pQ .. era .ex~.cu a,, .p.Qr .m.e10 . e ...... !P!P .rr~9 ... 
l~der:attva;~ 'àe; fQ:da ;~ q&u:nlq:uert ativld~4'.le:. :ou .O:br.ª. qµe vis.es ;p.exmitir ªºs 
:us:u:àdg>s: o, ~(;e:S$o· '.a ;$er"''i~Q. .PtiJifü~_,- :~:c:iim ·~a:r.~'.~terís_flc:;a.s e pad~Qes; d·~· 
:q~aiitht:de; dcde.r,ltiina:tí<>$: 'p.~Ba :in~g~da9~0·· ·0111 ;p~:lo :c.Qntn:idiQ· de·· .progiraro:~:, 
incBu$.ht~; guândo op~~ada '.P:~r: ~tQ\an'Sf~rên:çi:a.·tot~t .0,u .. Pat«i~I d.~ jAn:~-ªr90,$, 
:$~Jnd9~$:; p,~~i$:qal :~·· 'b.:~_o:~ 'e$$~$1.ci·~i$; 1à .ç·Q.rU'~io11'.i:d_a.:tj,~ dQ:!i ~erv.içç~ 

~r~ll'.)~f.~d.d.'.Q·$ •. 

Paf~s~~~§ ~;.Jj'iº'~·· re>: ç:o~ªQRGu~· Jpódariii: ·âtuãr.~ :nãs ãr~as:'p'revist·âs n.e'ste 
.contrâftã como: sen'tlô, sêli: 'o'lbJetivo, ,o·u! cômp·eíêncla, te'speitàndo· as 
:c:ómpeiên:êUms ptiVathtaS.', excfu'.$1Vas .ê 'indelegâveüs· 'd:Q$ ent~!i 

,.- . ,._ , . .- . • .. "d ..... 
~.(U'il'$011".~la · 0.$·.; 

Art~. ,41. ~or ·cof.lsóRCló ~·onstittd'r.i .f.undõ,. de: natureza ·contfâh·i~~ com ;o 

'ôbj'êtãvô de· ;centr~llizarr' ,ê ~ge.renciar· ·r.e'é·u·rs:().s ·p.atà -os :p·rog,tamàs 
des'.tl~.atíos .. a im 'lémentar. ·· olíta'cSis· tie·, 'defes·a: :e revftaí'iza ão do· Rio ........ -- . .. . . ,p, -. . .. --· . - p '. '" ' . . .......... -.. -. .. .. - - ...... , .. ,_ .... _ç_ ' . ..- " , .. 
Doe~ ·~ S~J;lf$' aíia.o~nfe$ E!' ,p:a~íaf d~fes.~: :d~· ~ir~Ho.s difys:(lis', .ç,o,1BeUvo.$ e 

Jhdi:vt6;J.8J.?i;s' bPm.Q,9.~n~lP:$ 'd~'.él;c:QtGd!>, '<;(>:m ·Q.s 'q~j(e~:i\1:9.$ i,si~rªJs ;e ,~~.1u~çifi11:<>,s 
~º ;Ç,~~$'Q~~,:~~· 

Att~. 4:2-. :o °Fünde?;d'e ~D:efêsa trle '.Dirêitó's 'bifus·os,. Có!ef&vos :e !in;diviiluàlis~ 
tíioiirfc>,gêneô .. s: :é iconstituitlo p·ór~ 
l ...... dotaç:õés·. reiatãv~fs' :ão ;ê.d.ntarato: tlle: :pr~grà·ma ~firmadfo pêlos Ente$ 

- . - /"' .... 
€loras·o rit:a~"dos·: 1 
... ,. ....... """"' "·" ' . "" --:' 
O -- -r~c:;.v.ar,$"Q$ ;,ffinanÇ,.~'.!"ºª "º~i.1.:1.1n.~;Q$ ,.da ~uni@~, ,4~,- .ia~tªd.o ;~· -~º$ 1\111.11.n.i:Çip•o$,· . ,. "; 

r~p~~s~d.Q,ªi :di.l!!~tªm~.ot~ PLI.' :alr:~v~.,s:, !{;'D'~ »Ç.Q~lrªtQ :-de. ;pn~~r~m~, 't~V'.'.ffl.Q. (De 

.c:éllB~~qrâiR:c;;ªº' '~gr.m«> ~e.: :.fo:m.~"*º' .. :~Ç:Q~db' ~d.~ #Q4:lprer~Ç'.~'o, .::01:1.y-ê~J<» o\I 
inst'irlímê,nt~ çó~gf!~~~ª;~ 

mn: -- recüil!s.os: f'lnanêelrós c;iiü..111dc:s :de :a'Córdo·Judl'iêlâi' :oü· .. exttãjuêlici·aü,, o:ü 
de: d'edisã·o ]j,udi<:iàl ;próferida 'no er:asâl .oi.a 'n:o: 'exterã:or; para ;,r;essarcimênto 
~e' dan"a:;s: êlle'Çótre·n.te~ :dõ, :tomphtfen&o: 'da. b'a·rrag~~ütn ~d~ .f.und·ã·o:t. 
&:V -· ]7~~µ,l":.$P'.$ ·fih·ªrtc:ê{iros ;_f'~P,-~:s$tt(h>.,'$: p.~1~ :S~m~rf::o; Vaie, ~~H.P ,Rilliton. ' 
B.r~~$U-f ;~~P IUUt.on :;pa,.t~;, '.·c.~U~a·dtn~: -,;e, itQnírç.la~pr~.slÇ~·ntrº-~~dai$· .~~: 
quiáisq.uer :c;!J~§~a.~· e~pr~~;:n~'~ b~m, :çomo r<eca.ar§.os ~~pa~~acl(lls p~·aa 
t::unda~ão. Renova•, , 

'Jr. ·'· v - :f!o:nt'.rlb'câuç6:es· ,ê -doaç~ie'S '.de .'pessoas: .fi:~iê:as, o.ui,jürícUêàsj entl:tlâ'des. e 
Qr:_9~rd.sm~S.i de' co:~1Pl'éraçã'o; na:c·ion~is Q,u lintel"n'ai'.e'ltln:âi$; f'~ 



§ 1-Q. As -1te.eeitas des-crit1às ne_ste 'iO"tigo (s'etâo -d-~p:osltadas,, 

obrigàtoriam,entê~ em ;ç:onta ;e_spe~ial ·;a: s:et aberta e: :mantlda :e-111 

estabelecâmen·t«,. d'e; crédito·' . .. . ..... -· .. ..·.. ·.. . . . . . ,, 

:§ 2~. :Quando, nã'o: ~~tiv~r~m· \s~n~(>, 1.(tiJi%_,~dc.s ·lj~s; ii.~:~Ud~(le:s- pt()pd~s, os 
re~~rs~§' ;~-º f.µ_U]çG~º- pg_t'J~.tªº .$~r·· :~·ü,n;:~.êJA~'. '~lri _ç·91tt~ :~(!ml.i.n:~.rcª.~ª' 

•. e / 

obj:eti\t\~),:dô. ·:ô" .~.:.m~'.n~~:- dâs .ré~'~i·t~~ .Jl;ó· Fij'fl'tt:()·, :~ui:~·a r~·$.µ1t·ãt1os ·ã 'é:le 
reverterãó. 

§ :3°. .As., aplüêaç.õe·s: :d~os it&cutsós'. '.d·o. ·Fün'do zser,ã·o· :~cb~s:Hna.da$ ·a ·à~Ç,õé's 
vincuiã'!rhis: ao.s: dbj'.etivõs·· :d.o: :ê:ô.N:S:oato1:é. e: ::~iµ~ ~ejam ·v()ltad:as p~o1a 
ate-nd:itneí;tn.fo. idiDS' Ni'íílti.C'ípi?s Ç,ota's·o_rÇia:dO$x 

'§. :4°. ;Q' ;fUND.O' ·sei:á :·'·e'Yidti ·~élà ·M!ESJ\ DlRETORA dé;, :c:O.NSÕRCIO ~-- ü'e. . . . - .... ' ' · .. · , ... 9 ....... p -· . - . . . ' . q_ 
teta pó:r ãfrit>uiÇ'ão ptii'nelpai'i', +à ·a·piovaç·ã·o ·e -.:fêstih'aÇao :aos:; 1récí.irsds- 'ti:o 
F•J'ndo à.;ser re:su&ameitta'do: por Res'ôluÇã·o )da' 'As·semhí~ia. .G:era·K 

Ar.t~ 4-3. 'C .coL\!~:ó~çu~ :pódet~ n~i:~ar 'ºú o'U.tótgâ·r c:ôhce·ssã:o, permissão 
cfu -~o.a-.totizâ~iãió 'tiê -;olirãis. ou se·rvíÇ'õs pili>iicõs ná's jireas' 'de su'a 
·competên·cra .ê :e·rri::-cúmpr&m:ê-rfto: :d'é s.e.us robjet1vcís.' 

Ar·t. 44 .. 'ó, Q:bj_ê-tC>, m:~tª1$ '~ Ptâz:C>$' -d~t ç:()1i-~~$s;â<>,, a: d:«!:$'.Criç·ã,q· d'a$: 
çondi-.r.õ~s '1'.1~Ç.9-'$$árias :ã- p:r~sfªç:§Q '.ê!rd~~~niada~ <i-<> '.'.$~ervi,ç:q-,. Q'$ :dix~_itq~ ·~ 

,obdg~~q'~~; d;o l):od~r ·ce>m,~~-él~_n,t~ ·~ tt~' ~-~ço..-i-c,es~i.P~~riª: :~ ·Q;i' ç.d(~ri9~ d.e 
reajust.a ;e :revi;sãio .aa tatif~· s~rã:ó.' ptêyi:s~ºª' nl.>,~Ç<>.~J:rgit:p '~e. ;-pr'ó:g·r~!h.i\l~ 

-Art •. 45. A- tatiia d.ó JsetviÇo pl1;1>íi~.o; ;conc·êtlli'âõ. 's·erã \fixada pêlo: pieçc: da· 
propostà ·ver.rce'dorã ,da -1h~i.táç·ã·o :e· ·ptes.Ê!rvád'a~ {péla's; ·téQ.i'fas :ae~ ·revís'ãc>: 
previstás ·no ,c:ontrato: de; programa;. no edital e :'no :Ço'n:ttãto. 



. . 
' ' 1 1 

.p.rf#~t~ç'ã:Q: d.~ $.~rvi.ç:o.~ ·qu ;P~l·Q· .... §q :9.~ 9·ufôre~ ~~· .a:nso· ·~e b.f:!ns púbDicos 

p:9r .~lE! 'ªd.mitiis.~r:ad.Qs • 

Art~ 47--_ o! ·presérité .cons.ot.<iio ,é iformádb pelo$ .min1Jcíp:i,p$ ;q~e 
s_~bsJt:têverem: o Rrotoê.ôt'o ~~.e ~n~·en·~~.e.s· re p~alos,, ~·ntes.· da ·t~.d~ra~ãQ. q_ue 
.viertêm 'ªln ··· assar ·ntt: -Gon·sotci:oL ... .. . . ....... .,$.li:_ ... -.... "" ........ o...... .. .. r, 

§' ·j:Q. :p ;p.r.e.$~.n't,ig; Pr.Q.tQ·çqlç ·:d~ \1.nt~.n.ç~õ~s_, ~o se:r ,ratific:a.do: pe'(Q Pqder 
~L.e,~iª'~.Uw> ·~.to :m~mb'7? iÇOJ1$Q{C}~d.o,, ç:()n·s'fit_ui'r.i(:o. Contratt>. de c·pns9rcio~ 

i . . 
§ ·2~., A :~~tj.~$ªÇ· #.é. :n.;él~P$ ·~!'ii~.$.· ~a fed~r~çâ~l ;~. ~~t~ ·~q11sqrçj9 ~ev~r~ SG;!_r 

•aprovadã pela ,As'$'êmljl~i~ G~raJ,; pQ'D'." l/ót~ ::~a.~ mái_Qifl~ absól.ut.á dos 
mEtm'bit.ós. ! 

r 

1 ' 

§' 3°:~ '.A ~d~e'sâo :de novo~ en.te· ·fe~e·rati:vo: deverá ser· :r:ealliada .atrav:.és· ,d.ei · 

.t~r~:o: ad.!ti~o, ao ,co~t'r~~P. :~'.~j .~pns~r,clQ, q.oe .. rd:e.v~r:á: .!:ter tati.fi·cado,. 
m~:d.~ªlit~· J~1,,, :;Rg!~Q· P,Q;de.r t-;ii;rQA~la_~iv:Q' 1d;Q e,pj:ª 'f~tter:at~Y:P :q~~· pre,t~nd.e ~ 
in_(:,l~s~o. 

§: '.4º •. A· :ratific'âÇãc: :do. ·i?õder .Lêglslãtiv.o: ·pb'.ti!e ser realizada. .com 'reserva 
que;. '.deverá .'ser :clara ·e·; tóbjêf-hiãJ· p.refê:renciàimenté vincU'Íada ~à ·vigên·cia 

. -· ·-· .... .... .• • J ,_ .. ' ., .. ' . ·' 

d\9-, clâusµla,, 'píalr:ágrafo,·: ihcis:o: ·o:u; ·alínea do; c:ontrato d.e5 cóns·ó·rc:·ao, o.u ·q.u~ 
lmporth;:a: i,;Qll:ill,ç:i~s,,paÍ'.a a 'VÍ!J~1cl a lia ~.oal.quat'IÍ\!l.Sllas illí\PctSitiXt.os. 

1 

=~~·;.~~!!º.a; ':!t~ª:;;.:;r~l;.~:::~::ro:C!;;P!:~::~::i:;~:a~ª;~: 
das .reservas pena~ Assf!ml~Ue1~·G;eiral. 

§: ;6~. :e. :ôfispêns.áV:el .a.. ratit:lc.açã:o. peno Põ.der t:eg,is:lativo. p.ara a a.de.são :de. 
e t · :da J~edera ·ão,, ue·-. a·ntes .de '.SÚbscre:Vér estê· P.rot·o.c·oilo· de lnten · ões ... n .. e . ·- .. . . . .ç ... q, . ,, . . .. . .. ,,, . . . .. , .. . . . _ . .. . . . . . .. .. . . . . _ . ç. . . 
·QP ·~ Ter-m:~ Ad.]tiv,o., ·tU~:C.ipB.in·~ud p.pr •i~i :~ rsu.~ p~rti~lpagâo :09: c::onsÓrc:;io: 
píd)li_c;:o.:,., (h~' 'fQ.a:ma q~~: :p:Q~:$·a: a-.$s1onJr ~t~.d'a$ 'ª$' ioJu:iga~õ~s p.revistª.s no• 
·Ççr11~.r~tp. ,~e. :~~'.~s.ó~çh~~ 

.§j ""!Q. o. 'te·rmo ,aditivo .q~e frêllt~:r: :un'i'Ç~men't~' -~·i:i :á'd\êsâ«)'. @_e:.np~o ~efl1brq 
tac'a. diS.penrsadlo ;de ~ratltlcaçã«> · :pêios ·Pôdere·s J .. e.gistath1os· ~dos·. demais· 
·entes~' fe~d~rati:v:ijs• q,ue '.Já 'f:âzem: "arte~ do· cõnso-rc:fo:. 

1 

' 1 

,~r~. 4.Es,·. -~~~ b'ip:Q.t_~_s,e!i: ~'l(@' ~c.ri~içª.q' fqs'.ãQ;' ::in,c;Q.rporaçªp Q.Y 

de'smf!mb-riâ~f!ll·~o 'qU,_é· ~lltiJªr." .11;~J•t~ª· '~!·~~o.rç_i~do~'' :o:s .n~ovo~ ·eot~·s. ~êi' 
.IF~der·aç:ão nã·o: s_erão: a·utõmaticrm·entediidos .c:om:o :consO:t.ciàdo.s. i<l 

! 



,!o::.~:~b===~:e:!~~~=~=~:~~~!~!~:.tlt:1~ ::~:!!ª~;:~1~:::i~: 
cônsórcir>: p'úb'licc' ,.,,u, me:~O~nt~,, ~p:roov~~'.io~ ·~~ª'. ,A,$~ri.1JJJiJ'@, r~'e.~~r ~O: 
Ç()N$êit"GlQ,,, p·~,r"VQt(); d~.~ m·~'ibd~ ~·~$,~J\ltª,·d'~,$~µ~:·m~mlirô$~ 

·§' ·i0• 'A .rE;tlr~d~ ~~; êi; ~~ldi~J'.a:Q, ;d.g, :~~~s:9~<Q;J_Q ~u:~Jit;lt.> .rjijg .prijj~tlic'arã, ias 
~-brc.i~~~.Q'~$Já .cQn$'.li~qlClª.s".i~·~•~M~ :~ntE!~, q~~ ;g,:J_lj~~;grã,'m. 

-Ari. 5th ós :$ntes :êblltS'.ord'iados; p,º.d)~r~o. ;~,e:leb~~nr :ç:~.m !,'~, ',~qo,;;§t:Çió: 
contratos ~de J>r«>"'~r~ma$· :~~rai' ~; t;!x:ec.Y~i:Q· :d~ ,,~~nii_ÇQ$ 1pú-~,OÇQ$ i',l,f!: 
int~r~sse\ ~~·m~~m '.()1,.1: J.&,;,u:~ ·~· :t_i"'ª-~~f'.~r~w,ci~( 1P(ª.~ ói.í; ::pãflrÇial 'de en'cargôs; 
· s:ev-viçQ,~,,1 .l?-~$.~'P.~(1: ,-P~ ;.~.~ i!~'1.i' -~·ê,Ç{ã~'~ªí:iês ã t:ontinulàaae, dos serv1Ç'ôs' 
·~xa11sferã:\01,~~·· 

Pàra.s~áiô · :íifhlc'o~ :·Nos êon,ttâto~s; :(!§:e: prõlJiltâma·s ;a s:ew:em c.~í:db~~d~:s $~dto, 
·obrigatoriamên:te,.~db~serv.adp.S:· 

i - o :~tersdlmt!nt.º ã lei;gh~l~ç.â.e»· ·d.a r~~IJ:l~~'âç (lp;$ $.:1ªrY:_iÇ;Q.~. ,~,, ~~r·~m: 
pire$t:anJ·c$', 'e,!$.JPt~:c.iª'.hrt~lit~,ie l'!l'9 :q.,..~. ª·~; rr'ªler~' ªP' c:ãlçiQJ?' é;Je, ;taritás; ê de: .. ,. '~. . - . 

<» Q~rr<>,$· pre,:Ç,0,·$: p(Jb;IJcp$;. 
IU - a pr~Vi.s.~q· :Çlé: prp~$ªijjj~b~.óS, 'qlie.: ;;galtántam: "à transp·arê'nci:ia :êàa' 
;g~s~ãq;;, f!Ç.!t)~õ~i~~ '.e '.fUitânc.êiriikàê 'êâdâ ;'Ser:i\fi:ç·o, ãm teía9·ãoi a'. câda,,,;·um' de: 
seus tstulatês;: 
u ill ..... o· ·aten·dimetito: :à legi~lã·ç'a'o a:e: (d'(ll'tt<:'e,s:s .. $'~,s: .~· •p.~rnd$$~Q]:~·$: d-~, s.~rvi~o:s· 
p·áblh:os.~ 

Al(l·. 51. Np C~l'$Q •de a: ·ge$tª~º' ·A$.ª~·çjijlj,D_~, iQfj_gJn~ft,· ~, 't'it~6.$_fé:f'.~n.Ç~~· i~~ail ióü 
p~rcJªl '~''ª ;e.r.u·ç:ªrcg~s'; :~~r,~i:çq!i;· p~$$Ç~J ,~, :§~ij~ 'é.$t;~nêiâis' ,ã êô-ntiHuiáa'd·~, 
dos S:ervlÇQs tt:ª~sf.~ti~.i?~', ~P"·Çpn·t~lfl'.t~'.'de, pr.ô;g-râ'm'á, "sôb' p'etfá:d'e!'!n:u'llaaêl.~" 
dever~ '.cõ'h~ei", êUâusullas,qüê :e·stãbêle~Çam':; 
• ·- :os eéfu'câã:gós\ trânsferidds' e ;a respens'àbdiiêiãâe: :sdbsidlãtlã :da--etít'id~àe
que os ttansfe~h!; 
il - a$.: J)$naúãtl!111:d:~$ n.;o: -~~SC<f d~ jn,a·dJmpJ1!.~~lª ·~m r~l,a·ç~o ªºs' ,eQc~r,gos· 
transfe1d(Dos· ,, , .,, , . ", ._ , ~' 

nr - o '~'Qifftfiij)c~ '~·~' 'trânsf'erên·eia dês· 0s'ervlÇ'o'.s é, ·ós déveres relativos a-
sua cõn.tisii:ddãlife;, h· .,. 



·;·~ - ~a 'i1t.db;a.ç·ijo, a~. qL.u~m: ª'ç;ªrá :çO,m; ~()· ·õ,jju:~ e os· passl'1os dó pês·s.óal 
tta.nl;f\eri.de>; 
. .r,fôs· ;~e ... ·~.--.. ~ n .. · .u·e~ t'erâõ a.rMienàs :a ;s·ua :g_· .estão ,e ·"y. -"""" ·ª -~g~rra~if:i.c;'.~çã9: . ":'li "" . 

·a@ln:a'i~.i~~ta:;açª'º ~rªbsf~iits·~s· e .õ ptê.Çd ·.dos, .que: sêjai# ê'fetiv;irn~nt1e 
ãlãenados ao: tcõntratad·o;i 
oii1", . .,- . ······ .. :·-··~·· ,_ .. ···d:·~· ............... ,..;.: .n· ..... · ··. 1·· .--... -.,,,._..t.'am· e ··t'th :eada.strc ·e ;ávail~t:!ão~ :d:os .. béns; v .... o :11uo.ce 1m.en11.o ll"'ar.a evan ... Jll . J: . . .. . . .. .. . . . . . . . .. """~~ ......... · ...... .. 

····, · .... ····. · · .... · ..... •·····:··· ·•·.· : e···--·· ...... :· ··.· .. · , ..... ·. ·:·· -.. · · ·· ··~ ... "m· · ;f'"z d(!j ·· · tnetilanfe rec·êita:. de· tarifas ou roever:siv:ens que. vierem a. ser a . orr 1 a ... s .... · .............. _ .. .. .. . . .. .... .. .. .. . .. -...... .. 

:.<>utt:~ís:-em'e~gen.tes ;da -p:tes.ta~ão-·de;.setvi~~-P:s:• 

.Art• 52. o :ednt1;a~c: ~de ptf>Q.t.a.n~ p.o.~ll~ra !t'~r ·ceJ~Jl.l!:iidP' .-P~Q.r ;~'1(id~.t.ll~ª t.i~' 
,dirrEiit01 ·publh:o · ,Q1.r ·p.riv~d<> qu~. 'int~,gr,~m ê;I: :admi.niªtr:ª;çJg, lntJii~tã.í .de 
q_µatquir ~iD.A.~:~hte:$í,~l.a f~d~e.~ªç'ª,Q ~.Qn$orçlª~º~ 'ª·º CPN$..6'8.~H)~-

~j\,rl~ '.!$_~·~ ~, ço!llli!!ªtç·. ·«;J!!a.: prostª.·mª piç~~r,tí ~êr· 'cêDébrado. põr ;dispehsà de 
Ji_çitaçã~; ,filé;).$, ~~,tm4~ 1dQ ·~*"~· :24,.: 'inêasô xxvn:, tia ;1.;·ei. B'.66:&i9.3. 

'.§.. 1·<>~. :b: êbn'trrato:. !ile: p~rO..!fliama :não; ;estará'. ;s.ujeJto' a ;a_pr()va~ão, di! · 
,Ass:em:t;lei'a 1fG'.e·ra·u. 

::i( .. 2,~\: :() '.Pr.Q:~r~ma: ,~-::;~~r~ ;s~J~i~<>,; ~. _(ª1~i);iç,ªç)~J())_ ·.~ó P9@.'($:r 't.~~JS,IJ1~1Vo dôs 
·m.~·rn:~n~~ · çp,~~grçlª-ªºs.. qµ~; '.~t$ª·~1ªrr~m·. :~«!•?t;;rãr1 ·~ \c;onfrãt'<> ae; :p·r.o:sr~:rma· 
·$~'.iijé'i_i\~· ~~,, rr&9'~\íê.r':d.D'~:gàÇ·ãô·:,aê:com:pêtãnêi'ascáêi c;õNs:óic1:0 .têíatiyas 
·a p;cd:ér ;ae :fioli~ia . 

. ~rif• :Si4:o; :C't>,mpetla!. ;~'Q' - Es·tât.:atQi' ;~~$'.t,~:d>.el~ç,~r 'o.s :dlar:!lntisi <:dtidQS para ··a 
'~~:1~·11J~~~ãº:"d'e.Jç_on,t·a;ato'S' d~' p.~,C>:Qr:~rmª; ~b.,$erya(Iª :a, l~gi~s~~iãº ~~r.n ·viQ~i'.'i! 

·'. . ,. . .. . .,, . ' .. ·.· ' .. ,......., 
·Art. :ss •.. o·s ·e·ntes: ê.ónsorciadas, p.óderãõ' entt·e:g·âr :re.curs:os finan:ceito'.s: a«t / 

'·- '·-
'Côrts:é>rcãó :p~íiblãc,o 'mediante: eó:ntir,ato ::d~ ratei_Q:,. Là.pr?vad'o: :p.~la 
Ãs$emb.l:eJál 'G,e,r:al. 

'~·p> ti· çQntrªt~ d~· 'ª~~h:>; ·'$:Pm·~nt~ :$,el!ª: ;ffüroadlç l'Bf:!!;, bipQt~~~ª pr,~vi~·i~~, 
1'.llP :!nçj~'l) lU ~pz 'ªr~i~g 4~,, QM'; :~.E?J.a_~: ~ª :h,ip;ót,es~ ~e: ·fepâ~sf?; :~?~ re·Çuf,$:()~' 
:1irianceitos '.oí:iun:aos 'ªe ac:.or.ttõ:. ·udiêlãl: ou. extra·üdicãal ou de, .decisãoi 

• - '••••· ',. '. <- ••• ·.,.,. · • · •' ' •·• .. ,. -· :• '' • '··•·C ·• •-' • , .. .,· .. , ,; • J - . · » •' ' . ·· • ,- ·· · • ; '' ._ •• ,.·,,. l .: •. ·• · "• ''' • ' ' ·• . . 1 

Jütiliclal ·prciféfidã' nó Bfcasil 'C.Ü~ ~nõ exte'~i'or~ ;pará: iiêssárcim·e-nto-' «!e ·:danó~, :, : : 
;deêorrêntes; th>;, ro~'p'imento 1dã .tiart.ãrg_êm '.dó tfun'<dfãó'; · 

;~ ~ºi, ,p· --c;-o.-a-.t,r~-~~: d~: 't~.t~J91; ;$~.tª "''º"m~l_i~a-~Q :~.m ·ç~d'~· ~~~r~,fçjº' fiQ;.itt',~!Sl~P~ 
«~~~,~n~ª~h>; ç.: io.rç~11u!.6~º; ~ç, G'Q.~~Q(lÇJ.Q -~j2rq~~t;!1c pe~~ ;~s~~~-~·teia; :G'er~d.'. · · · 

·0\.' 



~r.t~ $,6\. \e 'entte.' :c~l'is:<>.rcia'do~ d:everà inclu'ir em ,seü, btÇãnfêhto\ :à.' :p:reY.'is'ão 
·de' re;~\lr(S«fS! ·ot~amentãtib's: 'q,Ue tsup.o·ittem :o 'p_â'g:am'enfó' d·as' obrigaç·õe·s: 
: r:evi.stas n'o cdntrait'c» d'e; rateh:k \p_ . -------- - ------,. --·--· _, -- - - -- - ' -- - -

~u·t. 57. ~ave~:~o. r~:$;f_r;iç§Ç»,' J'!ª re.i!(lizaç;j~~· 'd~ il~$:p~$~~l d'e :em:p:ei1hô$ Qú; 

d.é movime·ntãÇ,.ãéi •fin:à'1~-ei~ª-' ·«:1.~ 'qUJ!:~J.ql!~r -9-.g~n,:c: ·(i'er:ivê:l·.f.ia ·d:arª P~rm~$ :d~· 
:dir.eito ;ffinahcêiro, ~ •ente ·con~erÇi~JJ9"' m~~Ualjt~ -t((.)t_~ticªçJa·g e~n:ritª,. 
dêv~rã Bnf<>rmil~lâ• ,:â'ó cê:N:só~RC:Í:Ól,, ãf pó.n•tândq. ií$ ·:~E!iUtJ~$ '.;q~~ J,q_IJO~IJ' 
J>'~ra r-es·(ifío~iz1:Dr :a~ !_si'tuàç'ãci, 'êle .'mo:dó· 'ª g•aranliir.1 :ca cônlritJ.uiÇ'.ãq~ p~!-Vi$tª· 
.no: :contwato de :ratt:iio-. -. · ... ,.- , .. ... ,, .... ;. -····- . 

·Par~s:~âi~' liíQ1_Je,~., •'J!t._ 'ªvªn~1L1al :.imp,~$'$f&ilid:ad~·' '.df# :~ ,e-ntei ctins·õ'tci'~tdô
cümprir' o_t>~ig~_Çãg. Qrç~m~~t~.ri'~·: r~'' 'fit:aa11J:~ir.~ ~'$fÇlbeJ'e:Çi'.da, :~ro: c'.()n;tralo 
de: ratéic 'P~-~i.9tl 'º :·q:J),~~;p_QÇIQ 'ª ê?rti~tar :rn~e·di'd~s' p:ar~· àd'a_p.t2ir :a 
exec_u~çãó, «itÇam·iáritã~iã ~-ifi~ªhÇ:ei~ª ~a_ps, .11·9v9~ '.Um'lf~$·· 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA -
E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

Processo nº 008236/2021 

Projeto de Lei Ordinária nº 821/2021 

Autoria: Prefeitura Municipal de Linhares 

PLO. AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
LINHARES NO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE. 
VIABILIDADE JURÍDICA CONSIDERAÇÕES. 

(! __ - RELATÓ:R,IO 

Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e 

legalidade da proposição legislativa em epígrafe, de 

iniciativa da Prefeitura Municipal de Linhares, cujo conteúdo, 

em suma, autoriza o ingresso do Município de Linhares no 

"Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce", 

ratificando integralmente o Protocolo de Intenções do referido 

consórcio, anexado às fls. 06/18. 

A matéria foi protocolizada em 29 .11. 2021, prosseguindo 

sua tramitação normal, tendo a Procuradoria da Casa se 

manifestado pela viabilidade condicionada ao supracitado 

projeto de lei, nos termos do er técnico de fls. 03/05. 
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Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão 

(CCJ) para exame e parecer, na forma do art. 62, I, c/c arts. 

63, §2 º, e 64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018. 

Eis, em síntese, o relatório. 

Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do 

presente projeto de lei, conforme se observa do art. 30, I, da 

Constituição Federal, bem como do art. 28, I, da Constituição 

do Estado do Espírito Santo, porquanto trata-se de matéria de 

interesse local, inexistindo qualquer vedação que impeça lei 

municipal versar acerca da temática aqui abordada. 

Nesse sentido, estabelece o art. 58, I, da Lei Orgânica 

Municipal que compete ao Prefeito Municipal, entre outras 

atribuições, a iniciativa da lei, na forma e casos previstos 

na referida legislação. Com efeito, a Lei Orgânica Municipal 

dispõe que é de iniciativa privativa do Prefeito lei que 

disponha sobre criação, estruturação e atribuições das 

Secretarias Municipais e órgãos da administração pública 

municipal, assim como matéria orçamentária e que autorize 

abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções 

(art. 31, parágrafo único, incisos IV e V). 

É o caso da proposição em análise, que autoriza o ingresso 

do Município de Linhares no "Consórcio Público para Defesa e 

Revitalização do Rio Doce", ratificando integralmente o 

Protocolo de Intenções do refer'd (fls. 06/18). 
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De acordo com o Protocolo de Intenções, esta municipalidade 

passa a integrar uma associação pública sem fins lucrativos 

- visando planejar e executar projetos e programas que visem a 

defesa e a revitalização do Rio Doce, tendo em vista o 

desastre ambiental ocorrido com o rompimento da barragem do 

Fundão, localizada em Mariana/MG, bem como representação dos 

entes federados atingidos para reparação do dano. 

Nessa toada, vale consignar que foi a Lei n º 11.107 /2005 

que - com suporte no art. 241 da CF - passou a dispor sobre 

normas gerais de contratação de consórcios públicos, 

destinadas à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

visando à realização de objetivos de interesse comum desses 

entes estatais e promovendo a gestão associada a que alude o 

citado mandamento constitucional. 

Ao exame do delineamento jurídico dos consórcios públicos, 

JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO afirma que sua natureza jurídica é 

a de negócio jurídico plurilateral de direito público com o 

conteúdo de co~peração mútua entre os pactuantes. Já o objeto 

dos consórcios públicos se concentra na realização de 

atividades e metas de interesse comum das pessoas federativas 

consorciadas. Cuida-se, em última instância, de profícuo 

instrumento do federalismo cooperativo, através do qual os 

entes estatais, sem embargo de não abrirem mão de sua ampla 

autonomia, se associam a outras pessoas também estatais para 

alcançar metas que são importantes para todos, sempre 

observados os parâmetros constitucionais. 

A formalização decorrente do ajuste apresenta 

peculiaridade: ajustadas as elas constituir 
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pessoa jurídica, sob a forma de associação pública ou pessoa 

jurídica de direi to privado. No presente caso, o consórcio 

público para defesa e revitalização do Rio Doce adquiriu 

personalidade jurídica de direito público, pois constituiu-se 

como associação pública, de modo que necessariamente integra a 

administração indireta de todos os entes consorciados, 

conforme art. 6° da Lei nº 11.107/2005. 

No que tange aos requisitos formais prévios à formação do 

consórcio, deve o protocolo de intenções ser objeto de 

ratificação por lei. Verifica-se, desse modo, que a 

participação da pessoa estatal no consórcio não pode ser 

decidida apenas pelo Poder Executivo; a lei demanda a 

participação também do Poder Legislativo. Trata-se, pois, de 

ato de governo, e não de mero consentimento de administração. 

Desse modo, não reside no presente projeto de lei nenhum 

vício material, estando o conteúdo do ato em sintonia com o 

bloco de constitucionalidade e demais parâmetros legais. 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES - reunida com todos 

os seus membros - é pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do 

PLO nº 821/2021, da Prefeitura Municipal de Linhares. 

Plenário "Joaquim 

IOR 

Ca~ 13.12.2021. 

WELLINGTON VICENTINI 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

Processo n. 0 008236/2021 

PLO 821/2021 

"AUTORIZA INGRESSO DO 

MUNICÍPIO DE LINHARES/ES NO 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DEFESA 

E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, senhor Guerino Luiz 

Zanon, que visa disciplinar a participação do município de Linhares/ES no 

Consórcio Público para defesa e revitalização do Rio Doce. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade planejar e executar projetos e 

programas que visem a defesa e revitalização do Rio Doce, tendo em vista 

o desastre ambiental ocorrido com o rompimento da barragem do Fundão, 

localizada no subdistrito de Bento Gonçalves, Mariana/MG. 

Dentre os diversos objetivos do referido consórcio público, pode-se listar a 

prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, execução de obras 

e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 

consorciados; produção de informações, projetos e estudos técnicos; 

gestão roteção de patrim" 10 ecológic 
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cultural e turístico; e, a promoção de cursos de treinamento e capacitação, 

fóruns, seminários e eventos correlatos. 

Consórcio público consiste na união entre dois ou mais entes da federação, 

sem fins lucrativos, com a finalidade de prestar serviços e desenvolver 

ações conjuntas que visem o interesse coletivo e benefícios públicos. 

A Lei 11.107 /2005 conferiu personalidade jurídica aos consórcios públicos 

ao disciplinar que essa figura constituirá associação pública ou pessoa 

jurídica de direito privado (art. 1º, § 1º). O consórcio que optar pela 

personalidade jurídica de direito público se constituirá como associação 

pública e, nos termos do art. 6º, § 1 o, passará a integrar a administração 

indireta de todos os Entes da Federação consorciados, como é o caso em 

análise. 

A base legal que sustenta os consórcios públicos encontra amparo na 

Constituição Federal, na legislação infraconstitucional e outras 

normatizações infra legais, como por exemplo, Lei 11.107 /2005, que dispõe 

sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos; Decreto 

6.017/2007, que regulamenta a Lei 11.107/05, dentre outras. 

A Gestão Pública, independentemente da personalidade jurídica adotada 

(pública ou privada) nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei 11.107 e art. 7º, § 

1º, do Decreto 6.017, o consórcio público observará as normas de direito 

público no que concerne a realização de licitação; celebração de contratos; 

prestação de contas; admissão de pessoal, bem como, a Lei Complementar 

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, e a Lei 

4.320/1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
"\ 

dos Municípios e do Dis rito Fed " ,_ 
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Quanto aos requisitos necessários para participação do município de 

Linhares/ES no consórcio público para defesa e revitalização do Rio Doce, a 

matéria fora devidamente debatida e superada pela procuradoria e 

Comissão de Constituiçã.o e Justiça, ambas da Câmara Municipal de 

Linhares/ES. 

No que concerne ao aspecto financeiro, o referido projeto não se distancia 

da legalidade, mas algumas questões merecem atenção do executivo: 

• se a despesa que o consórcio público vier a realizar for classificada na 

categoria "despesa de capital" e a sua execução ultrapassar um 

exercício financeiro, obrigatoriamente, terá que constar no Plano 

Plurianual (PPA) de cada Ente dos consorciados; 

• quanto à estrutura da programação orçamentária relacionada à 

despesa, esta deve estar de acordo com as diretrizes traçadas pela Lei 

de Diretrizes Orçamentária (LDO), que tem por objetivo fixar metas e 

prioridades das despesas, nos termos do art. 165 da Constituição 

Federal; 

• preferencialmente, a elaboração orçamentária do consórcio deve 

contemplar o interesse regional e não apenas do interesse local. Assim, 

segundo o art. 2° da Lei 4.320/1964, o orçamento deve compor-se em 

um "único total" todas as despesas e receitas, valorizando o princípio 

da totalidade. 

Importante ainda citarmos o art. 8º, § 4º, da Lei 11.107 /2005, com o 

objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 

101/2000 (LRF): 

"Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao 

consórcio público mediante contrato de rateio. 

Página 3 de 6 



Câmara Municipal. de Linhar·e 
Palácio Leglslat.tvo "'Antenor !Elias" 

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio 

público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas 

realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de 

rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada 

ente .da Federação na conformidade dos elementos econômicos e 

das atividades ou projetos atendidos. 
li 

Seguindo ainda os mandamentos legais, imprescindível a leitura do art. 7º 

da Portaria 72/2012 do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN): 

Art. 7º O consórcio público deverá prestar as informações 

necessárias para subsidiar a elaboração das leis orçamentárias 

anuais dos entes consorciados pelo menos trinta dias antes do 

menor prazo para encaminhamento dos respectivos projetos de lei 

ao Poder Legislativo. 

Neste sentido, importante destacar que o projeto de lei em epígrafe 

estabelece que as despesas decorrentes de sua implantação correrão por 

conta dos recursos financeiros oriundos de acordo judi.cial ou extrajudicial, 

ou de decisão judicial proferida no Brasil ou no exterior, para ressarcimento 

de danos decorrentes do rompimento da barragem de Fundão e/ou pro 

recursos financeiros repassados pela Samarco, Vale, BHP Billiton Brasil, BHP 

Billiton PLC, coligadas e controladoras/controladas de quaisquer dessas 

empresas, bem como recursos repassados pela Fundação Renova. 

Assim, conforme já pontuado, a legislação exige para o atendimento dos 

objetivos estabelecidos para o consórcio público, que cada Ente da 

Federação consorciado conste em sua Lei Orçamentária Anual (LOA) ou em 

créditos adicionais, por meio de programações específicas, dotações· 

suficientes para suportar transfer~"~~ 
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público, nos limites das obrigações assumidas decorrentes do contrato de 

rateio. 

Insta ainda acrescentar, que a Lei Orçamentária Anual (LOA) e as leis que 

autorizem os créditos adicionais do Município deverão discriminar as 

transferências ao consórcio público quanto à natureza, no mínimo, por 

categoria econômica, grupo de natureza e modalidade de aplicação, 

conforme definido na Portaria STN/SOF 163/2001: 

• as receitas de transferências recebidas pelo consórcio público 

em virtude do contrato de rateio deverão ser classificadas 

em códigos de fonte/destinação de recursos, desenvolvidos 

pelos consórcios, que reflitam as finalidades da 

transferência; 

• os recursos recebidos mediante contrato de rateio, quando 

utilizados em exercícios seguintes, deverão atender ao 

objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do art. 

8º da Lei Complementar 101/2000. Caso a não utilização 

desses recursos no exercício em que foram recebidos 

implique o não atendimento dos limites mínimos anuais 

previstos no art. 198, § 2º e no art. 212 da Constituição 

Federal (ações e serviços públicos de saúde e manutenção e 

desenvolvimento de ensino, respectivamente) a diferença 

será acrescida ao montante mínimo do exercício 

subsequente, sem prejuízo da base anual de impostos e 

transferências prevista constitucionalmente; 

• O consórcio público deverá elaborar o seu próprio documento 

orçamentário, entendendo-se esse como sendo um 

instrumento não legislativo que dispõe sobre a previsão de 

receitas e despesas necessárias à consecução dos fins do 

consórcio público, inclusive as relativas ao contrato de rateio, 

aprovado pelos Entes consorciados; 

' 

r 
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• O orçamento do consórcio público deverá discriminar as 

despesas a serem executadas, observando os critérios de 

classificação funcional, programática, por natureza de 

despesa e por fonte/destinação de recursos. 

Dessa forma, o consórcio público deve executar a despesa seguindo os 

mesmos objetivos originalmente estabelecidos pela transferência que será 

realizada pelo município de Linhares/ES. 

Logo, cumpre a esta COMISSÃO DE FINANÇAS DE FINANÇAS, ECONOMIA, 

ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO opinar pela VIABILIDADE do projeto de lei, 

bem como, manifestar-se no sentido de que o município de Linhares/ES 

cumpra rigorosamente os preceitos legais quando da formalização do 

contrato de rateio, bem como, elaboração das leis orçamentárias. 

Linhares/ES, 13 de dezembro de 2021. 

Presidente 

.. 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

Ref. ao Processo nº. 008236/2021 

Projeto de Lei Ordinária nº. 821/2021 

PLO. Autoriza o ingresso do Município de 
Linhares/ES no Consórcio Público para 
Defesa e Revitalização do Rio Doce, e dá 
outras providências. 

Trata-se d~,--Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de 

Linhares Guerino Luiz Zanon, tendo por objeto disciplinar o ingresso do Município de 

Linhares/ES no Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce mediante ratificação 

do Protocolo de Intenções, tendo por finalidade planejar e executar projetos e programas que visem 

a defesa e a revitalização do Rio Doce tendo em vista o desastre ambiental ocorrido com .o 

rompimento da barragem do Fundão, localizada no subdistrito de Bento Gonçalves, em 

Mariana/MG, bem como representação dos Entes Federados atingidos para reparação do dano 

pelos responsáveis. 



1 
Primafacie registra-se que o Regimento Interno preceitua ser de competência desta 

Comissão emitir Parecer sobre a matéria veiculada nos termos do art. 62, III, "e" do Regimento 

Interno deste Palácio Legislativo: 

Art. 62. Compete: 

ill - à Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência 
Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente: 

e) exarar parecer sobre matéria relacionada à política e sistema municipal do meio 
ambiente, ao saneamento básico, à proteção, conservação e recuperação dos 
recursos naturais e ao desenvolvimento sustentável. (grifo nosso) 

Inicialmente, a ilustre Procuradoria às fls. 03/05 emitiu Parecer pela 

VIABILIDADE CONDICIONADA do PLO, ante a necessidade de juntada do Protocolo de 

Intenções mencionado no como anexo no artigo 2º. Ressalta que, tal condicionante fora suprimida. 

O Parecer da Ilustre Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), atestou a 

CONSTITUCIONALIDADE formal, nos termos dos artigos 30, I, da Constituição Federal c/c 28, 

I, da Constituição Estadual, conjuntamente com o art. 58, I c/c art. 31, parágrafo único, IV e V, da 

Lei Orgânica Municipal (competência de iniciativa privativa do Chefe do Executivo), 

fundamentando que um última instância trata de profícuo instrumento do federalismo cooperativo, 

através do qual os entes estatais, sem embargo de não abrirem mão de sua ampla autonomia, se 

associam a outras pessoas também estatais para alcançar metas que são importantes para todos, 

sempre observados os parâmetros constitucionais previstos no art. 241, da CF. 

O Parecer da Ilustre Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização, 

opinou pela VIABILIDADE do projeto de lei, manifestando no sentido de que o município de 

Linhares/ES cumpra rigorosamente os preceitos legais quando da formalização do contrato de 

rateio, bem como elaboração das leis orçamentárias. 

Inicialmente, ressalta corroborar in totum com os fundamentos dos Pareceres 

exarados nos Autos, que minuciosamente destacaram a importância da figura do Consórcio 

Público, como estratégia de gestão local, a fim de alcançar a racionalização do gasto público e a 

ampliação de escala na prestação de determinados serviços públicos e de atividades 

administrativas. 

O rompimento da barragem de Fundão, em Mariana (MG), caus"1 '-......,.,~actos de 

o da bacia 

do rio Doce, em Minas Gerais e no Espírito Santo. A reparação dos· 



é um trabalho de proporção inédita que a Fundação Renova realiza com a colaboração de milhares 

de pessoas e parcerias com organizações e universidades. 

Reparar os danos ambientais, econômicos e sociais exige uma atuação integrada 

que envolve cuidar da saúde dos cursos hídricos e das áreas de preservação permanente, ações de 

infraestrutura e o estímulo à atividade econômica e ao desenvolvimento das comunidades, entre 

outros. E a água da bacia do rio doce pode ser considerada um elemento transversal a todas essas 

frentes de ação. 

No mérito, complementa, apontando algumas vantagens de se constituir o instituto 

jurídico do Consórcio: fortalece a autonomia do Município e a democracia, descentralizando as 

e ações de governo; aumenta a transparência e o controle das decisões públicas; fortalece os 

princípios de subsidiariedade e solidariedade que sustentam a arquitetura da Federação brasileira 

depois de 1988; melhora o relacionamento das prefeituras com outras esferas de governo, 

possibilitando que os recursos cheguem mais rápida e facilmente; diminui as distâncias existentes 

entre as esferas locais e os Estados e a União; aumenta o poder de diálogo, pressão e negociação 

dos Municípios; dá peso político regional para as demandas locais; cria mecanismos eficientes 

para uma gestão pública menos suscetível a disputas político-partidárias; cria comprometimento 

com a implantação das políticas; cria formas concretas de intermediação entre as ações dos níveis 

centrais (Estado-membro e União) com as realidades das administrações municipais; resolve 

problemas regionais sem se limitar às fronteiras administrativas; assegura agilidade na elaboração 

de diagnósticos e ações de governo, necessária para enfrentamento dos problemas e prioridades 

regionais; desloca o centro das decisões sobre políticas públicas para esferas mais próximas das 

populações assistidas; leva aos governos centrais elementos de realidade, o que ajuda a adequar as 

políticas públicas; cria canais por onde podem fluir as experiências criativas das localidades; 

viabiliza as políticas sociais por meio da democratização dos recursos e do poder de decisão sobre 

elas; dá agilidade à administração municipal, aumentando sua capacidade de realização; permite o 

intercâmbio de ideias, projetos e experiências; permite que o planejamento das políticas públicas 

se faça de forma conjunta, com a participação de todos os membros do consórcio; propicia 

economia de recursos; ajuda as prefeituras menores, que assim podem receber apoio das 

prefeituras que dispõem de melhor infraestrutura; possibilita a diminuição das desigualdades 

regionais e a baixa capacidade de arrecadação tributária do Município; cria novos fluxos de 

recursos para o Município, diminuindo sua dependência das transferê · do 

Participação dos Municípios (FPM); ajuda o Município a superar sua in 



e 

e 

público; permite a realização de ações inacessíveis a um único Município; viabiliza obras de 

grande porte e serviços de alto custo, que não são acessíveis à maioria das localidades; promove a 

constituição de aparatos institucionais competentes, com capacidáde técnica e de recursos (Vide 

dissertação de Mestrado intitulada Consórcio Público Intermunicipal e Desenvolvimento Sustentável: A 

Experiência do Consórcio Da AP A do João Leite, apresentada por Claudisom Martins de Oliveira ao 

Programa de PósGraduação Stricto Sensu - Mestrado Acadêmico Multidisciplinar em Sociedade, 

Tecnologia e Meio Ambiente do Centro Universitário de Anápolis - UniEVANGÉLICA. Disponível em: 

http://repositorio.aee.edu. br/bitstream/aee/2 7 5/l/Claudisom%20Martins%20de%200liveira.pdf Acesso 

em 41512020). 

Ressalta que, o Protocolo de Intenções que se objetiva ratificar vai ao encontro dos 

limites constitucionais e legais, in verbis: 

Art. 4° Respeitados os limites constitucionais e legais, caberá ao CONSÓRCIO 
exercer as seguintes competências e cumprir os seguintes objetivos: 
I - a gestão associada de serviços públicos; 
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras 
e o fornecimento ·de bens à administração direta ou indireta dos entes 
consorciados; 
ill - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, 
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de máquinas, de pessoal 
técnico, de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 
IV - a produção de informações, projetos e estudos técnicos; 
V - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção, preservação 
e recuperação do meio ambiente; 
VI - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos; 
VII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre 
os entes consorciados; 
VIII - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, ecológico, paisagístico, 
cultural e turístico; 
IX - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
desenvolvimento urbano e rural; 
X - as ações e políticas de desenvolvimento administrativo, social e econômico 
da Região; 
XI - o exercício de competência pertencente aos entes consorciados nos termos 
de contrato de programa; 
XII - a promoção de cursos de treinamento e capacitação, fóruns, seminários e 
eventos correlatos; 
XIII - a divulgação de informações de interesse regional, e a realização de 
pesquisas de opinião e campanhas de educação e divulgação; 
XIV - a promoção e apoio à formação e ao desenvolvimento cultural; 
XV - o apoio à organização social e comunitária; 
XVI - o desenvolvimento sustentável dos consorciados e a formulação de 
políticas públicas regionais que venham beneficiar a p~ação dos municípios 
atingidos pelo desastre e municípios circunvizinh,9S'; 
XVII - o apoio jurídico aos entes consorciadíJ-5. 
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Procuradoria, da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), da Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento e Fiscalização, a. Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, 

Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente da Câmara Municipal de Linhares é de 

PARECER FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto de Lei Ordinária, de autoria do 

Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz Zanon, tendo por objeto o ingresso do Município 

de Linhares/ES no Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce. 

Em obediência e observância ao Regimento Interno desta Casa, encaminho este 

processo ao Plenário para inclusão do mesmo na pauta da próxima sessão ordinária, uma vez que, 

não há tramitação em outra Comissão Permanente. 

É o PARECER desta Comissão. 

Plenário "Joaquim Calmon", 13 de dezembro de 2021. 

Membro da Comissão 
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" CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

Matéria : PROJETO DE LEI nº 8236/2021 
Autoria : PODER EXECUTIVO 

R.eunião: 
Data: 
ripo: 
fumo: 

45ª SESSÃO ORDINÁRIA 
13/12/2021 - 20:03:29 às 20:23:37 

Juorum: 
=:ondicão: 

Nominal 
Único 

fatal de Presentes : 

Maioria Simples 
Maioria Simples 
17 Parlamentares 

N.Ordem 
5 
18 
2 
3 
6 
9 -8 
14 
4 
15 
12 
10 
13 
16 

Nome do Parlamentar 
AL YSSON REIS 
AMANTINO PEREIRA PAIVA 
DR CARLOS ALMEIDA 
EDIMAR VITORAZZI 
EGMAR, O GUIGUI 
GILSON GATII. 
JOHNATAN MARAVILHA 
JUAREZ DONATELLI 
JUNINHO BUGUiU 
MESSIAS CALIMAN 
PROF. ANTONIO CESAR 
RONINHO PASSOS 
TARCISIO SILVA 
THEREZINHA VERGNA 
VICENTINI 
WALDEIR DE FREITAS 

Totais da Votação : SIM 
16 

~esultado da Votação : Aprovado 

\Ilesa Diretora da Reunião : 

Presidente: ROQUE CHILE 
1° Vice Presidente: MESSIAS CALIMAN 

NÃO 
o 

Partido Voto 
DC Sim 
MDB Sim 
PDT Sim 
REPUBLICAN Sim 
PSC Sim 
MDB Sim 
PODE Sim 
PV Sim 
PV Sim 
REDE Sim 
PV Sim 
DC Sim 
PSB Sim 
REDE Sim 
REDE Sim 
PTB Sim 

Horário 
20:23:13 
20:23:12 
20:23:08 
20:23:14 
20:23:18 
20:23:20 
20:23:14 
20:23:12 
20:23:11 
20:23:09 
20:23:10 
20:23:28 
20:23:17 
20:23:15 
20:23:13 
20:23:12 

TOTAL 
16 

EGMAR, O GUIGUI 
ALYSSON REIS 

------~ D 
ç~~ 2ºL0-----------------------~-



• PROCESSO Nº 008236/2021 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 821/2021 

PROCEDÊNCIA: Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz Zanon 

REDAÇÃO FINAL 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Linhares Guerino Luiz 

Zanon que autoriza o ingresso do Município de Linhares/ES no Consórcio Público para Defesa e 

Revitalização do Rio Doce. 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

Linhares/ES, 14 de dezembro de 2021. 

Edyeles Guinha · 
Assessora de Técnica Legislativa tlacional 
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REDAÇÃO FINAL J?O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 821/2021 

Autoriza o ingresso do Muniêípio- de. 
Linhares/ES no Consórcio Púb(tco. : · · 
para Defesa e Revitalização do Rio . 
Doce, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 'DE UNHARES, Estado do· 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 
em Sessão Ordinária, o Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Unhares 
Guerino Luiz Zanon, a saber: 

Art. 1 º Fica autorizado o ingresso do Município de Linhares/ES no Consórcio Público pàra 
Defesa e Revitalização do Rio Doce, nos termos do Protocolo de Intenções. 

Art. 2° Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Público para 
Defesa e Revitalização do Rio Doce, em anexo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão por conta de 
recursos financeiros oriundos de acordo judicial ou extrajudicial, ou de decisão judicial proferida 
no Brasil ou no exterior, para ressarcimento de danos decorrentes do rompimento da barragem de 
Fundão e/ou por recursos financeiros repassados pela Samarco, Vale, BHP Billiton Brasil, BHP 
Billiton PLC, coligadas e controladoras/controladas de quaisquer dessas empresas, bem como 
recursos repassados pela Fundação Renova, devendo ser consignadas nos orçamentos futuros, 
dotação específica para essa finalidade, além da inclusão no PPA e LDO. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Linhares/ES, 14 de dezembro de 2021. 

Edyeles Gui a e lmeida 
Assessora de Técnica Legislati 
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